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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 01/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo nº: 13810/2024 

Modalidade: Pregão 01/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Modo de Disputa: Aberto        

Objeto: Refere-se a aquisição eventual, futura e parcelada de gêneros alimentícios (carnes, 

frios, panificados e hortifruti e outros), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, CRAS, CREAS, SINE, Superintendência de Habitação, Conselho 

Tutelar, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos dos Idosos, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos das Crianças e dos Adolescentes e Casa de 

Acolhimento, localizados no Município de São Simão-GO e Distrito de Itaguaçu-GO, conforme 

solicitação no Termo de Referência – Anexo I, deste edital. 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de São Simão- FMAS, inscrito no CNPJ 

11.078.361/0001-77, através do Departamento de Licitação com endereço na sede da Prefeitura 

Municipal de São Simão-GO – Praça Cívica, nº. 01- anexo II, Centro, na cidade de São Simão-GO, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 1068/2024 de 06 de novembro de 

2024, com autorização do Gestor,  nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,  Decreto Municipal nº 089 

de 12 de janeiro de 2024, Regulamenta ETP – Estudo Técnico Preliminar, Decreto Municipal n.º 090, 

de 12 de janeiro de 2024, regulamenta o Sistema de Registro de Preço, Decreto Municipal nº 091 de 

12 de janeiro de 2024, Regulamenta TR – Termo de Referência, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Municipal 170 de 15 de abril de 2020 e demais condições fixadas neste 

edital, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

VALOR MÉDIO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.087.622,34 (um milhão, oitenta e sete mil, 

seiscentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos).  

 

DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 04/02/2025 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).  
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ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 04/02/2025 às 09:00 (nove horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br   

 

1 - DO OBJETO: 

1.1- A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual, futura e 

parcelada de gêneros alimentícios (carnes, frios, panificados e hortifruti e outros), atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, CRAS, CREAS, SINE, 

Superintendência de Habitação, Conselho Tutelar, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos dos Idosos, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos das Crianças e dos 

Adolescentes e Casa de Acolhimento, localizados no Município de São Simão-GO e Distrito de 

Itaguaçu-GO, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 

Anexos.  

  

2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br), assim, caso haja algum 

conflito e/ou divergência de informações com relação ao disposto no corpo do Termo de Referência, 

desde já, informamos que prevalecerá o disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

2.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5.1- A exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, válido para 

itens de valor até R$80.000,00 (oitenta mil reais), será efetivado para estabelecer a prioridade de 
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contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de São 

Simão. 

2.5.2- Fica estabelecida a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no município de São Simão-GO até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Municipal 170 

de 15 de abril de 2020. 

2.6- Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4-Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7- A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições estabelecidas neste 

Edital e a observância de regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive em 

relação a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no impedimento sumário do 

licitante neste certame. 

2.6.8- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.9- Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.10- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio mencionadas no artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.6.11- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.12- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7- O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10- O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12- A vedação de que trata o item 2.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

2.13.1- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

 

AVULSO MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL 
R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

 
 
3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
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3.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. É vedada a identificação do titular da 

proposta.  

3.3- Caso exista identificação do titular da proposta registrada, esta será desclassificada pelo 

Pregoeiro (a) 

3.4- Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no 

item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no item 7.5.21 deste Edital. 

3.5- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.5.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.5.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 

3.7.1- Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresa e empresa de pequeno 

porte, a não assinalação do campo “ não “ apenas resultará na exclusão do tratamento favorecido na 

LC Lei Complementar 123/2006, mesmo que licitante seja uma microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.8- A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 e 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.9- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.11- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.12.2- os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1- Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13.2- Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.12.1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.15- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1- Valor unitário do item; 

4.1.2- Marca; 
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4.1.3- Modelo;  

4.1.4- Quando o produto for de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão ser 

preenchidos sem identificar o titular da proposta: (Ex: a palavra (marca própria)) 

4.1.5- Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: Indicando quando for o caso, modelo prazo de validade ou de garantia, inscrição ou 

número do registro do bem no órgão competente, quando for aplicável; 

4.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7- Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.10. 

4.12- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas (união, estado ou municípios) e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

Garantia de proposta 

4.13. No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes comprovarem o recolhimento 

de quantia de 10.876,22 (Dez mil, oitocentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos), a título de 

garantia de proposta (art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

4.14. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do licitante: 

4.14.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

4.14.1.1. Para caução em dinheiro utilizar a conta corrente 11.176-7 agência 3641-2, Banco do Brasil 

em nome da FMAS SÃO SIMÃO, CNPJ 11.078.361/0001-77. 

4.14.2. Seguro-garantia; 

4.14.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

4.15. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.16. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

5- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.1.1- O Pregoeiro pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente as propostas 

ofertadas, inseridas no sistema eletrônico, confrontando as características com as exigências do edital 

e seus anexos, podendo DESCLASSIFICAR, de forma justificada, aquelas que não atendam as 

conformidades, sejam omissas ou apresente irregularidades insanáveis. 

5.2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1- Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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5.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.6- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 3% (três por cento).  

5.10- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze 

segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12- Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min 

(dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.15- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs (vinte 

e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação, https://licitanet.com.br/. 

5.18- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, identificado, conforme assinalado no campo do sistema 

LICITANET o porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.19.1- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2- A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.19.3- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.20.1.1- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2- empresas brasileiras; 

5.20.2.3- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.3- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.21.4- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02h (duas 

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6- DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.14.1 deste edital. 

6.6- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7- Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1- contiver vícios insanáveis; 

6.7.2- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5-apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
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6.8- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.9.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11- Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.12- Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.13- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.15- Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

6.16 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, registro, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
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de não aceitação da proposta; 

6.17 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

6.18 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

 

7- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.1.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

 

7.2- JURIDICA 

7.2.1- Ato Constitutivo; 

7.2.1.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

7.2.1.2- Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando 

de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

7.2.1.3-  Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

                                                           

1  O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 
devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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7.2.1.4-  Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.5-  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

7.2.1.6-  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

ou; 

 

7.3-FISCAL SOCIAL e TRABALHISTA 

7.3.1- Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

7.3.2- Certificado de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

7.3.3- Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT - 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

7.3.4- Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

7.3.5- Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

7.3.6- Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.3.7- Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de sua expedição; 

7.3.8- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

7.3.9- Certidão Simplificada, ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
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7.3.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida 

somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 

7.3.11- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2° do Art. 43, da LC 123/2006, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 5° do Art. 90 

da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.4- DECLARAÇÕES: 

a) ANEXO II – Declaração Única 

b) ANEXO III – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

c) ANEXO IV – Declaração -  LGPD  

 

7.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1- Comprovação de um ou mais, atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por 

empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, 

período em que a licitante participante forneceu ou prestou serviços do objeto semelhante ao licitado, 

numeração do contrato que originou a determinada capacidade técnica e se foi satisfatório seu 

cumprimento; 

7.5.2- Comprovação de aptidão (Atestado Capacidade Técnica) para o fornecimento de bens similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso 

7.5.2.1- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados para pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, comprovando sua 

aptidão de desempenho de atividade condizente com o objeto da respectiva licitação. 

7.5.2.2- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, quando solicitado, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante 

7.5.2.3- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor 

7.5.3- O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
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à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos 

7.5.4- Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada o(a) pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o MP/GO (Ministério Público de Goiás), para 

apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 178 da Lei Federal 14.133/2021, art. 337 - 

I capítulo IIB Decreto 2848/1940; 

7.5.5- Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.5.6-A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.6.2- A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

7.5.6.3- A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

7.5.6.4- O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.5.6.5-A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

7.5.6.6- Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.6.7- A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

7.5.7- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.5.8- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
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nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5.9- Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.5.9.1- Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5.10- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

7.5.11- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5.12- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5.13- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5.14- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.5.15-A habilitação será verificada através do HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos. 

7.5.16- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.5.17- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.5.17.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
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7.5.18- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5.19- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.5.20- Na hipótese de a Administração optar, os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.5.20.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada ou assinada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

7.5.21- A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.5.22- Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.5.23- Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.5.24- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.5.25- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.5.26- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.5.27- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.5.28- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5.21. 

7.5.29- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
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7.5.30- A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

7.5.31- Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

7.5.32 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 

de agosto de 2014; 

7.5.33 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

7.5.34 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

 

8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1-  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3-A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

8.4- Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5- O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

8.6- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7- Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

9- DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1- Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1-dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

9.1.2- dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1- A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3-  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

9.3.2- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 16, §3° do Decreto Municipal nº 090/2024. 

9.4- Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1- convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

9.4.2- adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10- DOS RECURSOS 
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10.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2- O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://saosimao.go.gov.br/tp/. 

 

11- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 

situações: 

11.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.3- Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

11.1.3.2-No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

12- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2- salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4- deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5- fraudar a licitação 

12.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
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12.2.1- advertência;  

12.2.2- multa; 

12.2.3- impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2- as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1- Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2- Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, e 12.1.7, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

12.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.5, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.5 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
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item, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária:  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

Material de consumo 

05.01.08.243.0828.2041.3.3.90.30. 

CASA LAR 

Material de consumo 

05.01.08.243.0828.2110.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DO GRUPO P.S.E- PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PAEFI, MSE, PACI, CREAS, 

AÇÕES COM IDOSO, ETC). 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2038.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DO GRUPO P.S.B- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCFV, CRAS, PBVIII, ETC) 

Material de consumo 
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05.01.08.244.0828.2039.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSITÊNCIA SOCIAL GERAL 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2042.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DPTO. DE HABITAÇÃO 

Material de consumo 

05.01.16.482.1628.2045.3.3.90.30. 

Sub elemento 07- Gêneros alimentícios  

 
14- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

14.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas, https://licitanet.com.br/. 

14.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.10- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.saosimao.go.gov.br  

15.12- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de São Simão - GO; 

 

16 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

a) ANEXO I - Termo de Referência 

b) ANEXO II – Declaração Única 

c) ANEXO III – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

d) ANEXO IV – Declaração – LGPD 

e) ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

f) ANEXO VI- Minuta do Contrato 

 
São Simão - GO, 16 de janeiro de 2025.  

 
 

 
 

Glenea de Brito Costa 
Diretora de Licitação 

 
Autorizado por; 
 

 
DAIANE DOMINGUES TORRES 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social  – FMAS 
Decreto nº 1295/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1- OBJETO 

1.1- Aquisição eventual, futura e parcelada de gêneros alimentícios (carnes, frios, panificados e 

hortifruti e outros), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

CRAS, CREAS, SINE, Superintendência de Habitação, Conselho Tutelar, Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos dos Idosos, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos das 

Crianças e dos Adolescentes e Casa de Acolhimento, localizados no Município de São Simão-GO e 

Distrito de Itaguaçu-GO. 

 

1.2- Das especificações 

1.2.1.  As especificações e quantitativo constam nos termos e da tabela abaixo: 

 

ITEM CÓD. UND. QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 137866 UNID. 250 

ABACAXI PEROLA A - FRUTO PROCEDENTE 
DE PLANTA SADIA, DESTINADO AO 
CONSUMO "IN NATURA", ESTAR FRESCA E 
COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, POSSUIR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE, MANTENDO A QUALIDADE 
IDEAL PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
INSETOS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS E DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$         
8,46 

R$       
2.115,00 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

2 127745 KG 70 

ABÓBORA CABOTIÁ. É O FRUTO, POUPA OU 
SEMENTE, UTILIZADA COMO ALIMENTO 
EM SEU ESTADO NATURAL. 
CLASSIFICAÇÃO DE ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDAS, COM ASPECTO, AROMA 
E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. 
NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. A MORANGA 
PRÓPRIA PARA O CONSUMO DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAISGENUÍNOS E SÃOS. ESTAR 
ISENTO DE LESÕES PROVOCADAS 
MECANICAMENTE E POR INSETOS 
OUDOENÇAS FITOPATOLÓGICAS. NÃO 
CONTEREM TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À CASCA. NÃO 
APRESENTAR UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 
DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
CORRESPONDENTE. DEVE ESTAR ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

R$         
4,29 

R$          
300,53 

3 127734 KG 70 

ABOBRINHA- Fruto sadio, suficientemente 
desenvolvido, apresentar uniformidade quanto ao 
tamanho, cor, sabor e aroma, característicos da 
variedade, assim como manter sua forma e 
aparência. Apresentar o grau de desenvolvimento 
ideal para consumo humano. Estar isento de lesões 
provocadas mecanicamente e por insetos ou 
doenças foto patológicas Não conterem terra ou 
corpos estranhos aderentes à casca.Não apresentar 
umidade externa anormal, odor e sabor estranho. 
Características Microbiológicas deve obedecer a 
legislação correspondente. Deve estar isento de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseioetransporte, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

R$         
5,19 

R$          
363,53 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

4 132567 UND. 92 

AÇAFRAO DA TERRA EM PO (CURCUMA) 
250G -  PARA COLORAÇÃO DE ALIMENTOS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 
ADITIVOS  OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 
PARA CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
APRESENTADAS EM ENVELOPES 
PLÁSTICOS, INSPECIONADAS PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO 
DE SEU RESPECTIVO LAUDO DE ANÁLISE 
MICROBIOLÓGICA PARA 
CONTAMINANTES FÍSICOS, QUÍMICOS E 
BIOLÓGICOS (COLIFORMES FECAIS, 
BACILOS CEREUS, STAFILOCOCCUS 
AUREUS) ATESTANDO A QUALIDADE 
HIGIÊNICO-SANITÁRIA DO PRODUTO. 
PRODUTO FABRICADO POR PROCESSO 
CERTIFICADO SEGUNDO AS NORMAS ISO 
9000. PACOTE DE 250G. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA KITANO, SIAMAR, SANDELLA 
OU PRODUTO SIMILAR, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
31,83 

R$       
2.928,36 

5 90715 UND. 228 

ACHOCOLATADO 800 GR. PRODUTO EM PÓ 
VITAMINADO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 
AÇÚCAR E CACAU EM PÓ ALCALINO 
LECITINADO, MALTODEXTRINA, LEITE EM 
PÓ, SAL REFINADO, AROMA ARTIFICIAL DE 
BAUNILHA, FERRO, IODO, VITAMINAS A, C, 
B1, B2, B6, B12, D, PP, PROTEÍNAS 
MÍNIMADE4%, LIPÍDIOS ATE 3%, 
CARBOIDRATOS MÁXIMO DE 90%, 
UMIDADE ATE 3%, RESÍDUO MINERAL 
FIXO ATE 1,20%. EM EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO E TAMPA DE ROSCA. 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 40 PORÇÕES DE 
200ML POR QUILO. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES. PORÇÃO DE 20G = 80KCAL. 
PRODUTO DE REFERENCIA (TODDY, 
NESCAU,) OU PRODUTO SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$       
19,88 

R$       
4.532,64 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

6 10561 UND. 600 

AÇUCAR 05 KG - AÇÚCAR CONTENDO 
SACAROSE, ORIGINÁRIO DO SUCO DE 
CANA, LIVRE FERMENTAÇÃO, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 99,2% DE 
GLICÍDIOS. -EMBALAGEM PRIMÁRIA 
TRANSPARENTE, INCOLOR, 
TERMOSSOLADO CONTENDO 05 (CINCO) 
KG LÍQUIDOS, DEVIDAMENTE 
ROTULADOS RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE MÍNIMA 06(SEIS) 
MESES E FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 
(TRINTA) DIAS DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA CRISTAL OU 
PRODUTO SIMILAR, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
23,46 

R$     
14.076,00 

7 90898 UNID. 100 

AÇÚCAR REFINADO 1KG, AÇÚCAR 
REFINADO DE ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
APRESENTANDO-SE SOB COLORAÇÃO 
CLARA E UNIFORME, COM ASPECTO, COR E 
CHEIRO PRÓPRIOS E SABOR DOCE. TEOR 
DE SACAROSE MÍNIMO DE 99,3% PARAP, 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 0,3% 
PARAP, ISENTO DE SUJIDADES E 
PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO 
ATÓXICO COM 1KG; VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA, UNIÃO OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$         
7,28 

R$          
728,00 

8 90512 UNID. 100 

ADOÇANTE 100 ML SUCRALOSE- 
ADOÇANTE LÍQUIDO, À BASE DE 
SUCRALOSE (DERIVADO DA CANA-DE-
AÇÚCAR), SEM AMARGOR RESIDUAL, SEM 
GLÚTEN, FRASCO DE 100 ML; PRODUTO DE 
REFERÊNCIA LÍNEA OU PRODUTO 
SIMILAR, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$         
6,66 

R$          
666,00 

9 23864 UNID. 5760 AGUA MINERAL  500 ML 
R$         

2,43 
R$     

13.977,79 

10 33481 UND. 4200 ÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML 
R$         

3,16 
R$     

13.272,00 

11 26589 PCT 150 

ALFACE CRESPA EXTRA PCT COM 2 PÉS DE 
ALFACE INTEIROS, FOLHAS INTEGRAS, 
FRESCAS E LIMPAS, PESANDO NO MÍNIMO 
300G CADA UNIDADE 

R$         
9,63 

R$       
1.444,50 
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12 35355 KG 110 

ALHO TIPO 6: PESO MÉDIO 40G. 
ESTRANGEIRO OU NACIONAL, 
CLASSIFICAÇÃO GRAÚDO SEM DEFEITO 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM 
ASPECTO E SABOR CARACTERÍSTICO, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES EDENTES 
CHOCHOS OU BROTADOS. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS 
OU PARASITAS, UMIDADE, TERRA E DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, 
DEVERÁ OBEDECER LEGISLAÇÃO 
CABÍVEL. 

R$       
39,83 

R$       
4.380,94 

13 44644 KG 150 

ALMÔNDEGA BOVINA (CARNE DE 2ª 
MAGRA, CONTENDO DE 15 A 20 GRAMAS 
CADA UNIDADE), OBTIDAS PELA MISTURA 
DE CARNE BOVINA MOÍDA ADICIONADA 
DE TEMPEROS (EXCETO PIMENTA), 
FARINHA DE ROSCA E PROTEÍNA VEGETAL 
NA QUANTIDADE MÁXIMA DE 4% 
CONFORME O REGULAMENTO TÉCNICO DE 
IDENTIDADE E QUALIDADE DE 
ALMÔNDEGA DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA MANIPULADO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, 
SOB PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO. ACONDICIONADA EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. PRODUTO 
RESFRIADO. 

R$       
39,56 

R$       
5.934,00 

14 90722 UNID. 20 

AMEIXA EM CALDA SEM CAROÇO LATA 
500 GR - ACONDICIONADO EM LATA 
APROPRIADA PARA SUA CONSERVAÇÃO - 
INGREDIENTES: AMEIXA, ÁGUA, AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE-FRUTOSE E 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. 

R$       
43,17 

R$          
863,33 
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15 90451 UNID. 130 

AMENDOIM GRÃOS GRAÚDOS, PACOTE 
COM 500GR, LIMPOS, CRU, COM PELE, 
RIGOROSAMENTE SELECIONADOS PARA 
USO EM CULINÁRIA. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES, 
PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E 
DETRITOS VEGETAIS E ANIMAIS. 
MATERIAL ORIUNDO DE SAFRA RECENTE. 
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM 
PESO LÍQUIDO DE 500G E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS172 DE 22/9/03 E 264 DE 15/10/02 
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMA DE 04 
MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ TER 
DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. PRODUTOS DE REFERÊNCIA: 
ZEI, SIAMAR, YOKI OU PRODUTO SIMILAR 
OU PRODUTO DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
19,09 

R$       
2.481,70 

16 90389 UNID. 115 

AMIDO DE MILHO 1KG O AMIDO DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS, SAIS E LIMPO, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E DE PARASITAS, NÃO 
PODENDO ESTAR ÚMIDOS, FERMENTADOS 
OU RANÇOSOS. SOB A FORMA DE PÓ, 
DEVEM PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO 
QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. 
EMBALAGEM CAIXA CONTENDO 1000 
GRAMAS, DEVIDAMENTE ROTULADAS 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES E 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 
(TRINTA) DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA, MAIZENA OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
18,09 

R$       
2.080,73 

17 127768 KG 150 

APRESUNTADO - COZIDO OBTIDO DE 
PERNIL OU OUTRA PARTE DO SUINO 
SÁDIO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO 
EM SACOS PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO COM VALIDADE MINIMA DE 02 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREG. 
REEMBALADFO EM CAIXA DE PAPELÃO, 
PESANDO DE 1 A 5 KG, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A nta-8 
(decreto 12486, DE 20/10/78).(4997-UF003) 
PRODUTO DE REFERENCIA PERDIGÃO, 
SEARA,BOA OU PRODUTO SIMILAR OUDE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$       
33,13 

R$       
4.969,01 
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18 90780 UND. 240 

ARROZ AGULHINHA LONGO FINO TIPO 1 
PACOTE 5 KG (A 6 MM COMPR. E MAX. DE 
1,85 MM DE ESPESSURA). ESPECIAL, 
BENEFICIADO, POLIDO, PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE, 
LIMPO, GRÃOS INTEIROS MÍNIMO DE 90%, 
UMIDADE MÁXIMA DE 14%, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS, 
BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM DEVEM 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
SELECIONADO ELETRONICAMENTE GRÃO 
A GRÃO, NÃO SENDO NECESSÁRIO LAVAR 
OU ESCOLHER PARASUA PREPARAÇÃO. 
PRODUTO NATURAL SEM ADIÇÃO DE 
ELEMENTOS QUÍMICOS (AGROTÓXICO). 
OPRODUTO DEVE CONTER NA PORÇÃO DE 
50 G: O MÍNIMO DE 160 KCAL, 37G 
CARBOIDRATOS,03GPROTEÍNA, 0G DE 
GORDURAS TOTAIS, 0G DE GORDURAS 
SATURADAS, 0G DE COLESTEROL,0,5GDE 
FIBRA ALIMENTAR, 08 MG DE SÓDIO, 20MG 
DE CÁLCIO, 0,5MG DE FERRO, 35MG DE 
POTÁSSIO, 50MG DE FÓSFORO, 10MG DE 
MAGNÉSIO, 0,3MG DE MANGANÊS, 0,4MG 
DE ZINCOE VITAMINAS B3 0,90, B5 0,29, B6 
0,05. O PRODUTO DEVE DECLARAR 
MARCA, PRAZO DEVALIDADE, NÚMERO 
DE REGISTRO DO PRODUTO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE E PROCEDÊNCIA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO 05 (CINCO) 
KG DEVIDAMENTE ROTULADO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES E 
EMPACOTAMENTO NÃO SUPERIOR A 30 
(TRINTA) DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO. 
PRODUTO COMO REFERÊNCIA DANIELA, 
CRISTAL, COCAL OU PRODUTO SIMILAR 
OU PRODUTO DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
38,82 

R$       
9.317,59 
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19 92767 UND. 50 

AVEIA EM FLOCOS 500 G FLOCOS MÉDIOS, 
OS FLOCOS DE AVEIA DEVEM SER 
FABRICADOS COM PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÃO 
REJEITADOS OS FLOCOS DE AVEIA QUE 
APRESENTAR ODOR OXIDADO E/OU DE 
MOFO. OS CEREAIS PODEM SER POLIDOS E 
LUSTRADOS COM GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS COMESTÍVEIS, TALCO OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS COMESTÍVEIS, 
DESDE QUE O ACRÉSCIMO DE PESO NÃO 
EXCEDA DE 0.5 %. NÃO PODEM SER 
UTILIZADOS NO SEU POLIMENTO OU 
BRILHO, ÓLEOS MINERAIS OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS RESINOSAS OU GRAXAS 
NÃO COMESTÍVEIS. OS CEREAIS E OS 
PRODUTOS DERIVADOS DE CEREAIS 
INCLUÍDOS NESTA NORMA, NÃO PODEM 
TER MAISDE15% DE UMIDADE. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS DE 
POLIETILENO, DE 500G E A EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA PODERÁ SER DE PAPELÃO, E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 263 DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. A ROTULAGEM DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE: O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO: O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 
45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA 
AUTENTICADA. PRODUTOS DE 
REFERÊNCIA: QUAKER, YOKI OU PRODUTO 
SIMILAR OU PRODUTO DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
11,76 

R$          
588,00 

20 35534 UND. 70 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, FRASCO 
VIDRO COM 500 ML;  ÓLEO COMESTÍVEL; 
AZEITE DE OLIVA; EXTRA VIRGEM; 1% 
ACIDEZ MÁXIMA; ISENTO DE RANCO E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS; VALIDADE 
MÍNIMA10. MESES A CONTAR DA ENTREGA 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 270 DE 
22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. PRODUTOS DE REFERÊNCIA: 
ANDORINHA, GALO OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
61,21 

R$       
4.284,93 
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21 90664 UND. 80 

AZEITONA SEM CAROÇO 500G-EM 
CONSERVA; INTEIRA S/ CAROÇO; IMERSA 
EM LÍQUIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; VALIDADE MÍNIMA 10 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 
DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO 
LÍQUIDO O PRODUTO DRENADO; ROTULO 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, C/ REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA LA VIOLETERA, VALE FÉRTIL 
OU PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

R$       
31,73 

R$       
2.538,14 

22 127960 KG 80 

BACON - INDUSTRIALIZADO, DE 1ª 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS 
NORMAIS DE CONSERVAÇÃO, ESTANDO 
ISENTO DE SUJIDADES DE QUALQUER 
NATUREZA, PARASITAS E BOLORES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS QUE DEVEM APRESENTAR 
RÓTULO COM AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA SADIA, BOA OU PRODUTO 
SIMILAR, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
44,99 

R$       
3.599,46 

23 141330 PCT 100 BALA DE GOMA (JUJUBAS) 200 GR 
R$       

12,16 
R$       

1.216,00 

24 133021 PCT 400 BALA MACIA 600 GR. 
R$       

13,49 
R$       

5.397,32 

25 128031 KG 140 

BANANA DA TERRA  ORIUNDO DE 
PLANTAS SADIAS, DESTINADO AO 
CONSUMO ''IN NATURA'', DEVENDO SE 
APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DE VARIEDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, 
CONSERVANDO-SE EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADOS 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA OU POR INSETOS AFETANDO 
SUA APARÊNCIA, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES Á 
SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM 
LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/79 CNNPA. 

R$       
10,73 

R$       
1.501,74 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

26 127887 KG 500 

BANANA PRATA ORIUNDO DE PLANTAS 
SADIAS, DESTINADO AO CONSUMO IN 
NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
DE TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA VARIEDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, 
CONSERVANDO-SE EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA OU POR INSETOS AFETANDO 
SUA APARÊNCIA, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM 
LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. 

R$       
10,83 

R$       
5.413,35 

27 12679 UND. 30 BARRA DE CHOCOLATE AO LEITE 1KG 
R$       

70,83 
R$       

2.124,80 

28 105690 UND. 20 BARRA DE CHOCOLATE BRANCO 1KG 
R$       

70,83 
R$       

1.416,53 

29 137735 KG 230 

BATATA BENEFICIADA LISA ESPECIAL: 
TAMANHO UNIFORME. TUBÉRCULO DE 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE, BENEFICIADA E 
CLASSIFICADA COM UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR, SER DE COLHEITA 
RECENTE. ISENTAS DE RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES OU LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
PRAGAS OU DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, TERRA E RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES ADERENTES À CASCA, 
NÃO PODENDO APRESENTAR ODORES E 
SABORES ESTRANHOS. SUA POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E NA COR 
CARACTERÍSTICA. QUANTO AS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 
DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$         
6,71 

R$       
1.544,06 
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30 127876 KG 80 

BATATA DOCE Tubérculo de elevada qualidade, 
selecionados e sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade com uniformidade no tamanho e cor. 
Não são permitidas rachaduras, perfurações, 
corteselesões mecânicas ou provocadas por insetos 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou 
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência 
de odor e sabor estranho, assim como parasitas e 
larvas. Quanto as características microbiológicas 
deve obedecer a legislação vigente, de acordo com 
a resolução 12/78 da CNNPA. 

R$         
4,29 

R$          
343,46 

31 90827 UND. 80 

BATATA PALHA INGREDIENTES: BATATA, 
GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO 
IODADO. PACOTE DE 800 g. PRODUTO 
COMO REFERÊNCIA, SULLPER, YOKI OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
38,32 

R$       
3.065,86 

32 113647 UND. 800 
BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 200ML 
(TODDYNHO / PIRAKIDS) 

R$         
2,82 

R$       
2.258,64 

33 137740 KG 70 

BETERRABA EXTRA AA - TAMANHO 
UNIFORME: TUBÉRCULO DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
E SATISFAZER AS SEGUINTES CONDIÇÕES 
MÍNIMAS: SEREM DE COLHEITA RECENTE; 
SEREM SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM TAMANHO, 
AROMA, SABOR E COR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE; NÃO ESTAREM DANIFICADOS 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA; 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES; 
ESTAREM LIVRES DE TERRA ADERENTE À 
CASCA; ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS; ESTAREM LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA; 
QUANTO AS CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS, OS TUBÉRCULOS 
DEVERÃO OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$         
7,56 

R$          
529,20 
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34 127976 KG 80 

BIFE (PATINHO) bife, no máximo 10% de 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e saborpróprio, 
embalada em saco plástico transparente, atóxico, 
pesando entre 5 kg, esuas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-3 (Decreto 12486, de 
20/10/78)e (MA.2244/97). Validade: 04 (quatro) 
dias. (3832-6 - UF 003). obs.: quantidade excessiva 
de gordura no interior da embalagem será 
devolvida. PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
49,29 

R$       
3.943,46 

35 14724 UND. 360 

BISCOITO ÁGUA E SAL, PACOTE COM 800G. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO E/OU AMIDO E/OU FÉCULA, ÓLEO 
VEGETAL E/OU GORDURA VEGETAL. 
CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICA: 
GORDURA TRANS (MÁXIMO): 0,2G EM 30G 
DO PRODUTO, CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC Nº 359, DE 23/12/2003 ? ANVISA E 
RESOLUÇÃO RDC Nº 360, DE 23/12/2003 - 
ANVISA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: FILME 
BIO-ORIENTADO POLIPROPILENO OU 
POLIETILENO, ATÓXICO, CONTENDO 800G 
DO PRODUTO, CONTENDO NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, Nº DO LOTE, 
MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
VALIDADE, INGREDIENTES E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
REFORÇADO, CONTENDO NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, Nº DO LOTE, 
MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE: O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO: O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 
45(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. PRODUTOS DE REFERÊNCIA: 
MABEL, TOSTINES OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
14,09 

R$       
5.072,40 

36 127820 KG 150 BISCOITO DE QUEIJO ASSADO 
R$       

29,26 
R$       

4.389,00 
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37 1052 UND. 340 

BISCOITO TIPO MAIZENA, PACOTE 400G. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO E/OU AMIDO E/OU FÉCULA, 
AÇÚCAR E/OU AÇÚCAR INVERTIDO, ÓLEO 
VEGETAL E/OU GORDURA VEGETAL, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, ADITIVOS 
PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO E OUTROS 
INGREDIENTES QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICA: 
GORDURA TRANS (MÁXIMO): 0,2 G EM 30 G 
DO PRODUTO, CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC N 359, DE 23/12/2003 - ANVISA E 
RESOLUÇÃO RDC N  360, DE 23/12/2003 - 
ANVISA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: FILME 
BIO-ORIENTADO POLIPROPILENO OU 
POLIETILENO, ATÓXICO, CONTENDO 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE, MARCA DO PRODUTO, 
DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
REFORÇADO, CONTENDO NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, NDO LOTE, 
MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE: O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO: O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 
45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA 
AUTENTICADA. PRODUTOS DE 
REFERÊNCIA: MABEL, MARILAN OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$         
8,71 

R$       
2.961,40 

38 90700 UND. 320 

BOLACHA ROSQUINHA SABOR COCO, 
PACOTE COM 700G, SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
DECRETO 12.486/78, COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, COM GLÚTEN, SEM GORDURA 
TRANS. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PACOTES COM 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, 
RESISTENTES, ATÓXICO, LACRADO, 
CONTENDO 700G. COM VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 08 MESES APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
MABEL OU PRODUTO SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$         
9,49 

R$       
3.036,80 

39 132559 UND. 800 BOLINHO COM RECHEIO 40G 
R$         

3,56 
R$       

2.848,00 

40 90329 UND. 180 
BOLO DE CHOCOLATE (FATIADO FORMA 
GRANDE) MEDIDAS: 45CM X 30CM 

R$       
82,81 

R$     
14.906,39 
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41 41747 KG 200 

BOLO RECHEADO E CONFEITADO - COM 
DUAS CAMADAS DE RECHEIO SABOR 
CREME RUSSO COM ABACAXI OU NINHO 
COM MORANGO OU BRIGADEIRO, COM 
COBERTURA  DE CHANTILLY. FORMATO 
REDONDO OU QUADRADO, A SER 
ESCOLHIDO NO ATO DO PEDIDO. O BOLO 
NÃO PODE APRESENTAR ABATUMADO OU 
QUEIMADO DE APROXIMADAMENTE DE 3 
A 8 KQ 

R$       
46,89 

R$       
9.378,66 

42 90846 UND. 150 
BOLO SIMPLES (FATIADO - FORMA 
GRANDE) MEDIDAS: 45CM X 30CM 

R$       
73,49 

R$     
11.024,00 

43 31636 PCT 250 

BOMBOM 1KG - ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 1KG. PRODUTO DE 
REFERENCIA:LACTA SONHO DE VALSA OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
71,49 

R$     
17.873,33 

44 127735 KG 600 

BROA DE FUBÁ DOCE / SAL BROA DE 
FARINHA DE MILHO 45G OVO, LEITE 
INTEGRAL, AGUA,FUBA DE MILHO 
AMARELO ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ACIDO FOLIO, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, ACUCAR E MARGARINA 80% DE 
LIPIDEOS CONTEM GLUTENN 

R$       
25,83 

R$     
15.496,02 

45 137741 BJ 80 

BRÓCOLIS EXTRA: DE ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES E 
TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS 
QUE AFETEM A SUA CONFORMAÇÃO E A 
SUA APARÊNCIA. DEVEM APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES E 
TÍPICOS DA VARIEDADE, ASSIM COMO 
MANTER A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. 
AS VERDURAS PRÓPRIAS PARA O 
CONSUMO DEVENDO ESTAR FRESCAS E 
ISENTAS DE INSETOS E ENFERMIDADES E 
DE DANOS POR ELES PROVOCADOS, 
ESTAREM LIVRES DE FOLHAS EXTERNAS 
SUJAS DE TERRA ADERENTE; ESTAREM 
ISENTAS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. 
QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS, DEVERÁ OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. BANDEIJA 
CONTENDO PELO MENOS 250G 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$       
11,66 

R$          
932,80 
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46 141314 FARDO 400 

CAFÉ FARDO COM 10 PACOTES DE 500 GR, 
EM PÓ TORRADO E MOÍDO: HOMOGÊNEO, 
TIPO SUPERIOR, SABOR 
PREDOMINANTEMENTE ARÁBICO, COM, 
NO MÁXIMO, 20% DE GRÃOS TIPO 
CONILON/ROBUSTA. CARACTERÍSTICAS 
QUÍMICAS (EXIGIDAS PARA CADA 100G): 
UMIDADE MÁXIMA 5,0%, RESÍDUO 
MINERAL FIXO MÁXIMO 5,0%, RESÍDUO 
MINERAL FIXO, INSOLÚVEL EM ÁCIDO 
CLORÍDRICO A 10% MÁXIMO 1,0%, 
CAFEÍNA MÍNIMO 0,7%, EXTRATO AQUOSO 
MÍNIMO 25,0%, EXTRATO ETÉREO MÍNIMO 
8,0%, CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS: 
AROMA CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, 
ACIDEZ BAIXA A MODERADA, AMARGOR 
MODERADO, SABOR CARACTERÍSTICO E 
EQUILIBRADO, LIVRE DE SABOR 
FERMENTADO, MOFADO E DE TERRA, 
ADSTRINGÊNCIA BAIXA, CORPO 
RAZOAVELMENTE ENCORPADO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A 
VÁCUO PURO, 500G. COM O SELO DE 
PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO 
CAFÉ (ABIC) OU NA AUSÊNCIA DESTE, 
LAUDO DE ANÁLISE DO PRODUTO 
OFERTADO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
HABILITADO PELA REBLAS/ANVISA 
COMPROVANDO A QUALIDADE DO 
PRODUTO. EMBALADO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 90 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA.. 

R$     
368,33 

R$   
147.333,32 

47 8012 CX 10 

CALDO DE BACON 114 G. (12X1)-Composição: 
sal, amido, açúcar, maltodextrina,bacon, gordura 
vegetal, cebola, alho, pimenta- do- reino preta, 
salsa, cúrcuma,aipo marrom, louro, realçadores de 
sabor glutamato monossódico e inosinato dissódico 
e aromatizantes, contém glúten. Embalagem 
contendo identificação do produto data de 
fabricação e prazo de validade, c/ registro do 
Ministério da Saúde. 
Produto de Referência: Maggi, Knorr ou produto 
similar ou de melhor qualidade. 

R$         
4,58 

R$            
45,77 

48 11502 CX 15 

CALDO DE CARNE 114 GR. (12X1)-
COMPOSIÇÃO: SAL, AMIDO, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, CARNE, GORDURA 
VEGETAL, CEBOLA, ALHO, PIMENTA- DO- 
REINO PRETA, SALSA, CÚRCUMA, AIPO 
MARROM, LOURO, REALÇADORES DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO E 
INOSINATO DISSÓDICO E 
AROMATIZANTES, CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, C/ REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: MAGGI, KNORR OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$         
4,58 

R$          
68,65 
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49 27817 CX 20 

CALDO DE GALINHA 114 GR. (12X1)-
COMPOSIÇÃO: SAL, AMIDO, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, CARNE E GORDURA DE 
GALINHA, GORDURA VEGETAL, CEBOLA, 
ALHO, PIMENTA- DO- REINO PRETA, 
SALSA, CÚRCUMA, AIPO MARROM, LOURO, 
REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO EINOSINATO DISSÓDICO E 
AROMATIZANTES, CONTÉM GLUTEM. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, C/ REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: MAGGI, KNORR OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$         
4,58 

R$            
91,53 

50 32339 UND. 30 
CANELA EM CAVACO, PRODUTO COM 
PACOTE DE 01KG. 

R$     
146,33 

R$       
4.389,90 

51 732 UND. 60 

CANELA EM PO ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 25 G DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E 
FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA 

R$         
6,90 

R$          
413,80 

52 137742 KG 60 

CARA EXTRA A: TUBÉRCULO LIMPO DE 
ELEVADA QUALIDADE, SELECIONADOS E 
SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA 
E SABOR TÍPICOS DE VARIEDADE COM 
UNIFORMIDADES NO TAMANHO E COR. 
NÃO SÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
INSETOS OU DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, TERRA OU RESÍDUO DE 
FERTILIZANTE ADERENTE Á CASCA. 
AUSÊNCIA DO ODOR E SABOR 
MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$       
14,08 

R$          
844,80 
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53 10363 KG 100 

CARNE BOVINA - PALETA DE 1 
CATEGORIA. PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA). A CARNE 
BOVINA, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 
PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
43,79 

R$       
4.379,33 

54 127913 KG 200 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE BIFE DE 1 
CATEGORIA. PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA). A CARNE 
BOVINA, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 
PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
53,89 

R$     
10.778,00 

55 33254 KG 80 

CARNE BOVINA LAGARTO DE 1 
CATEGORIA. PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA). A CARNE 
BOVINA, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 
PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
51,36 

R$       
4.108,80 

56 127951 KG 150 

CARNE MOÍDA  ACEM DE 1 CATEGORIA. 
PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA). A CARNE 
BOVINA, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 
PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
41,26 

R$       
6.188,51 
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57 127842 KG 390 

CARNE MOIDA - CARNE BOVINA: PATINHO, 
MOÍDO, LIMPO, ISENTO DE TECIDO 
ADIPOSO APARENTE E ISENTO DE TECIDO 
CONJUNTIVO DE REVESTIMENTO, 
APRESENTAR COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
3 (DECRETO12486, DE 20/10/78 E 
(MA.2244/97). VALIDADE: 07 (SETE) DIAS. 
(3825-3 - UF 003) OBS.: QUANTIDADE 
EXCESSIVA DE GORDURA NO INTERIOR DA 
EMBALAGEM SERÁ DEVOLVIDA. 
PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
48,26 

R$     
18.820,11 

58 11838 KG 180 

CARNE PANELA (MUSCULO ) CARNE 
BOVINA, EM CORTE DE CUBOS DE PÁ, 
PEQUENOS, LIMPOS, ISENTO DE TECIDO 
CONJUNTIVO DE REVESTIMENTO. DEVE 
APRESENTAR COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
3 (DECRETO 12486, DE 20/10/78 E 
(MA.2244/97). VALIDADE: 07 (SETE) DIAS. 
(3825-3 - UF 003) OBS.: QUANTIDADE 
EXCESSIVA DE GORDURA NO INTERIOR DA 
EMBALAGEM SERÁ DEVOLVIDA. 
PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
39,22 

R$       
7.060,19 

59 127970 KG 100 

CARNE SUÍNA (PERNIL) ALIMENTO COM 
AUSÊNCIA DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (CHEIRO E COR). 
ALIMENTO FRESCO, REFRIGERADO E NÃO 
CONGELADO, DE ORIGEM FRIGORÍFICA E 
NÃO DE MATADOUROS CLANDESTINOS. 
ALIMENTO QUE APRESENTE COLORAÇÃO 
BRANCA OU ROSA ACINZENTADA; 
GORDURA BRANCA. CHEIRO AGRADÁVEL. 
PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
30,46 

R$       
3.046,00 

60 127845 KG 250 

CARNE SUINA COSTELINHA - CARNE 
SUINA COM ASPECTO NORMAL, FIRME, 
SEM UMIDADE, ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MANTIDA EM TEMPERATURA DE 
REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 
ACONDICIONADA  EM SACO DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE FECHADO E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-05(DECRETO 
12.486/78),(IN N 4/03/00 SDA)E (DEC. MA 
2244-/91) E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATODA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA. PRODUTO RESFRIADO. 

R$       
36,63 

R$       
9.156,68 
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61 127885 KG 250 

CEBOLA SEM DEFEITO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA, COM ASPECTO E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE 
NO TAMANHO E COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (ANVISA). QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE E 
PARASITAS.(Anvisa). 

R$         
5,56 

R$       
1.390,00 

62 127776 KG 200 

CENOURA EXTRA AA: RAIZ DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SEREM DE COLHEITA RECENTE; NÃO 
ESTAREM DANIFICADOS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA; ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES; ESTAREM 
LIVRES DE TERRA ADERENTE À CASCA; 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

R$         
5,99 

R$       
1.198,66 

63 90744 UND. 50 

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL A 
PARTIR DO 6º MÊS: SABOR ARROZ: CEREAL 
À BASE DE ARROZ PRÉ -COZIDO PARA 
ALIMENTAÇÃO INFANTIL. INGREDIENTES 
APÓS PREPARO: FARINHA DE ARROZ, 
AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS 
(CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE 
SÓDIO DIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, 
FUMARATO FERROSO), VITAMINAS 
(VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 
ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, 
VITAMINA B1, VITAMINA B6, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA D), PROBIÓTICO E 
AROMATIZANTE VANILINA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACHE DE 400 GRAMAS DE 
FILME DE POLIÉSTER METALIZADO 
LAMINADO COM POLIETILENO. VALIDADE 
MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

R$       
19,19 

R$          
959,67 
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64 46166 UND. 50 

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL A 
PARTIR DO 6º MÊS: SABOR MILHO:  CEREAL 
À BASE DE MILHO PRÉ -COZIDO PARA 
ALIMENTAÇÃO INFANTIL. INGREDIENTES 
APÓS O PREPARO: FARINHA DE MILHO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS 
(FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, SULFATO DE 
ZINCO, FUMARATO FERROSO), VITAMINAS 
(VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 
ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, 
VITAMINA B1, VITAMINA B6, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA D), PROBIÓTICO E 
AROMATIZANTE VANILINA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACHE DE 400 GRAMAS DE 
FILME DE POLIÉSTER METALIZADO 
LAMINADO COM POLIETILENO. VALIDADE 
MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

R$       
19,19 

R$          
959,67 

65 132572 UND. 170 

CHÁ DE CAMOMILA PACOTE DE 100G- 
constituído de frutos maduros inteiros; de 
espécimes vegetais genuínos tostados e partidos; de 
cor verde cinza pardacenta; com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado emsaco plástico 
transparente, atóxico, resistente e hermeticamente 
vedado com etiqueta de identificação do nome do 
produto, lote e validade mínima de 10 meses a 
contar da data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução rdc 277 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA, embalagem: 500g (decreto 12.486 de 
20/10/78). Produto como referência: Marata ou 
produto similar a essas características. 

R$         
6,16 

R$       
1.046,64 

66 132674 UND. 250 CHA DE ERVA DOCE PACOTE DE 100 GR 
R$         

6,66 
R$       

1.664,18 

67 10043 UND. 80 

CHÁ MATE NATURAL A GRANEL 250 GR- 
CONSTITUÍDO DE FOLHAS NOVAS, DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS 
DESSECADOS, TOSTADOS E PARTIDO, 
PARDACENTO, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA, EM EMBALAGEM A 
GRANEL, EMBALADO EM CAIXA PAPEL 
CARTÃO, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-41 
(DECRETO 12.486 DE 20/10/78). 
EMBALAGEM: CAIXA COM 250 GRAMAS. 
(61725-3 - UF 387). PRODUTO COMO 
REFERÊNCIA: MATTE LEÃO OU PRODUTO 
SIMILAR A ESSAS CARACTERÍSTICAS. 

R$       
16,59 

R$       
1.327,20 
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68 41792 UND. 20 
CHANTILLY LIQUIDO TRADICIONAL 
EMBALADO EM CAIXA LONGA VIDA DE 1 
LT 

R$       
36,83 

R$          
736,53 

69 13983 PCT 60 
CHEIRO VERDE (SALSA, CEBOLINHA 
VERDE E PIMENTA VERDE) 

R$         
9,00 

R$          
539,80 

70 137743 KG 30 

CHUCHU LEGUMES DE ELEVADA 
QUALIDADE, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS. DEVEM APRESENTAR 
AROMA, SABOR, COLORAÇÃO E   
TAMANHO   UNIFORME   E   TÍPICOS   DA   
VARIEDADE.   NÃO   SÃO PERMITIDOS   NOS   
LEGUMES   DEFEITOS   QUE   ALTEREM   A   
SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. OS 
LEGUMES PRÓPRIOS PARA O CONSUMO 
DEVEM SER PROCEDENTES DE VEGETAIS 
GENUÍNOS, ESTAREM LIVRES DE 
ENFERMIDADES; NÃO DANIFICADOS POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM MECÂNICA 
OU POR INSETOS; NÃO ESTAREM SUJOS DE 
TERRA; NÃO CONTEREM CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES, ISENTAS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHOS. 
CARACTERÍSTICASMICROBIOLÓGICAS: OS 
LEGUMES DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$         
5,56 

R$          
166,80 

71 90412 UND. 10 

COCO RALADO  1 KG PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PURO, FINO E SEM 
AÇÚCAR. PRODUTO DE REFERENCIA: 
SOCOCO, MAIS COCO, DUCOCO OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
93,86 

R$          
938,63 

72 90572 UND. 120 
COCO RALADO, PACOTE DE 100G, 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PURO, FINO E SEM AÇÚCAR. 

R$         
7,94 

R$          
953,20 

73 132565 UND. 40 

COLORAL 500 GRAMAS-COLORAU 
(URUCUM) PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA ELOU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
ALCONDI, SINHA OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
12,39 

R$          
495,73 
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74 137745 PCT 90 

COUVE MANTEIGA EXTRA: PARTE VERDE 
DAS HORTALIÇAS, DE ELEVADA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES, HIDRATADAS, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVEM APRESENTAR 
AROMA, COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. 
NÃO SÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE LHE ALTEREM A SUA 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. AS 
VERDURAS PRÓPRIAS PARA O CONSUMO 
DEVEM SER PROCEDENTES DE VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, SEREM FRESCAS, 
ABRIGADAS DOS RAIOS SOLARES, 
ESTAREM LIVRES DE INSETOS E 
ENFERMIDADES ASSIM COMO SEUS 
DANOS, ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, 
AS VERDURAS DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
TOTALMENTE LIVRES DE SUJIDADES E 
PARASITAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$         
9,66 

R$          
869,70 

75 127834 KG 260 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
PRODUTO RESFRIADO - TEMPERATURA 4 A 
6° - CARNE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITA E 
SUJIDADES. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO SIF, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM COM LACRE ORIGINAL DO 
FABRICANTE. 

R$       
15,16 

R$       
3.940,74 

76 105653 UND. 50 

CREME DE LEITE 1 LT- Creme de leite, 
embalagem de 1 L. - Creme de leite UHT, sabor 
suave, 
consistência firme, embalagem cartonada, não 
amassada, contendo 1 L de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação,procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidadedo produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SlF/DlPOA. Validade 
mínima a contar da data de entrega: 6 meses. 
Produto como referência: Nestle, Itambé ou 
produto similar a essas características. 

R$       
23,25 

R$       
1.162,50 

77 17866 UND. 350 CREME DE LEITE 200 GR. 
R$         

4,43 
R$       

1.549,35 

78 92811 UND. 12 EMULSIFICANTE EMUSTAB 200 GRAMAS 
R$       

14,38 
R$          

172,52 

79 127909 KG 40 
ENROLADINHO (SABORES DIVERSOS 
COMO FRANGO, MUSSARELA, MUSSARELA 
COM PRESUNTO) 

R$       
61,66 

R$       
2.466,40 
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80 92712 UND. 10 ERVA DOCE PCT 500GRS 
R$       

54,26 
R$          

542,60 

81 90828 UND. 30 ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML 
R$         

7,29 
R$          

218,70 

82 90614 UND. 180 

EXTRATO DE TOMATE, 340G, EXTRATO DE 
TOMATE CONCENTRADO, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA 
POLPA DE TOMATE POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM 
SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, 
ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
LATAS DE 340G, DE FLANDRES, COM 
VERNIZ SANITÁRIO, RECRAVADAS, SEM 
ESTUFAMENTOS, SEM VAZAMENTO, 
CORROSÃO INTERNA, E OUTRAS 
ALTERAÇÕES, ACONDICIONADAS EM 
CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA, 
RESISTENTE, REFORÇADA E LACRADA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃOE PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMADE 10 (DEZ) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. ALIMENTO QUE 
FORNEÇA EM 350G AS SEGUINTES 
VITAMINAS: VITAMINA A - 40MCG 
VITAMINA E -1MG VITAMINA B6 - 0,06 MG 
PRODUTO COMO REFERÊNCIA: 
ELEFANTE, ARISCO OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$         
8,91 

R$       
1.603,80 

83 132552 UND. 110 

FARINHA DE MANDIOCA BIJU 500 GR- tipo 
biju, torrada, seca, tipo 1, amarela, bijusada, isenta 
de sujidades, parasitos e larvas, substâncias 
estranhas ao produto ou que alterem suas 
características normais (físicas, químicas e 
organolépticas). Embaladas em saco plástico 
atóxico transparente de 500g cada. Produto 
inspecionado pelo ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. O produto deverá ser 
acompanhado de seu respectivo laudo de análise 
microbiológica para contaminantes físicos, 
químicos e biológicos (coliformes fecais, bacillus 
cereus, stafilococcus aureus) atestando a qualidade 
higiênico-sanitária do produto. Produto fabricado 
por processo certificado segundo as normas iso 
9000. Produto como referência: Sinhá, Amafil ou 
produto similar a essas características 

R$       
10,79 

R$       
1.187,26 

84 105682 UND. 20 
FARINHA DE ROSCA 500G PRODUTO DE 
REFERENCIA: YOKI OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$         
8,89 

R$          
177,87 
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85 90624 UND. 400 

FARINHA DE TRIGO 1KG PRODUTO 
ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 
75MCG DE ÁCIDO FÓLICO E 2,1 DE FERRO, 
NA PORÇÃO DE 50 G. CONTEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE PAPEL ATÓXICA 
DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO 
01(UM)KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES E FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 
(TRINTA) DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA: NITA, SOL, 
CRISTAL OU PRODUTO SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$         
8,12 

R$       
3.249,32 

86 90834 UND. 60 

FEIJÃO CARIOCA ESPECIAL TIPO 1/ 1 KG -
NATURAL CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 
95% DE GRÃOS INTEIROS E 
CORRESPONDENTE A VARIEDADE NO 
TAMANHO E COR, MADUROS, LIMPOS E 
SECOS. A COMPOSIÇÃO CENTESIMAL 
APROXIMADA DEVERÁ SER: PROTEÍNAS 
20G, LIPÍDIOS 1,6G EGLICÍDIOS 60,8G. DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE 
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM PESO 
LÍQUIDO DE L(UM)KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES E EMPACOTAMENTO 
NÃO SUPERIOR A (TRINTA)DIAS DA 
ENTREGA DO PRODUTO. - O PRODUTO 
DEVE DECLARAR MARCA, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO DO 
PRODUTO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 
PROCEDÊNCIA, ALÉM DE SER ISENTO DE 
IMPUREZAS, MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
VERDENSE, CRISTAL, COCAL OU PRODUTO 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$         
8,69 

R$          
521,60 

87 90807 UND. 20 

FEIJÃO PRETO 1 KG. FEIJÃO, TIPO 1, TIPO 
CLASSE PRETO, PACOTE COM 1 KG. 
PRODUTO DE REFERENCIA: ZAELI OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
12,43 

R$          
248,53 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

88 90501 UND. 110 

FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ, PACOTE DE 
10G, INGREDIENTES: LEVEDURA 
SACHAROMYCES CEREVISIAE E AGENTE 
DE REHIDRATAÇÃO MONOSTEARATO DE 
SORBITANA. ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, ASPECTO DE PÓ, 
ESCAMAS, GRÂNULOS OU CILINDROS DE 
TAMANHOS VARIÁVEIS. COR: DO BRANCO 
AO CASTANHO CLARO. NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE E 
INFORMAÇÃONUTRICIONAL. O PRODUTO 
DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS-
PRIMAS EM PERFEITO ESTADO SANITÁRIO, 
ISENTOS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
DETRITOS VEGETAIS E ANIMAIS. O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO. NÃO DEVERÁ POSSUIR 
CHEIRO A MOFO E SABOR AMARGO. 
PACOTES DE 10G CADA EMBALAGEM. 

R$         
5,43 

R$          
596,94 

89 128037 KG 3 FERMENTO BIOLOGICO FRESCO 
R$       

84,99 
R$          

254,98 
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90 132581 UND. 150 

FERMENTO EM PO 250G - FERMENTO EM PÓ 
QUÍMICO DE PRIMEIRA QUALIDADE, QUE 
PELA INFLUÊNCIA DO CALOR E OU DA 
UMIDADE, PRODUZ DESPRENDIMENTO 
GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS 
ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDO OU 
FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME 
E A POROSIDADE; NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS, LARVAS E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO HUMANO 
OU QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS); COM 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA02 E 80 (DECRETO 12.486 DE 
20/10/78) E INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALADO EM LATAS ADEQUADAS PARA 
TRANSPORTE  E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO 250 CADA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE SEU 
RESPECTIVO LAUDO DE ANÁLISE 
MICROBIOLÓGICA PARA 
CONTAMINANTES FÍSICOS, QUÍMICOS E 
BIOLÓGICOS (COLIFORMES 
FECAIS,BACILLUS CEREUS, 
STAFILOCOCCUS AUREUS) ATESTANDO A 
QUALIDADE HIGIÊNICO-SANITÁRIADO 
PRODUTO. PRODUTO FABRICADO POR 
PROCESSO CERTIFICADO SEGUNDO AS 
NORMAS ISO 9000. PRODUTO DE 
REFERENCIA: FLEISCHMANN, ROYAL OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
13,49 

R$       
2.024,00 
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91 127762 KG 420 

FRANGO SEMI-PROCESSADO, PEITO, SEM 
OSSO, SEM PELE, CORTADOS EM FILÉ, SEM 
ADIÇÃO DE SAL E TEMPEROS: DESCRITIVO 
DO PRODUTO: MANIPULADO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE -12º C (DOZE GRAUS 
CENTÍGRADOS NEGATIVOS) OU INFERIOR. 
1. CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: OS 
CORTES DE AVES CONGELADOS DEVERÃO 
APRESENTAR-SE LIVRES DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO 
PODENDO APRESENTAR MAIS QUE 6% DE 
DEGELO / ÁGUA 1.1. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: ASPECTO: CARACTERÍSTICO, 
NÃO DEVERÁ SE APRESENTAR SEBOSO, 
AMOLECIDO, ÚMIDO OU PEGAJOSO. COR: 
UNIFORME E CARACTERÍSTICO 
CHEIRO/ODOR: CARACTERÍSTICO, SENDO 
QUE A PARTE GORDUROSA NÃO DEVE 
APRESENTAR ODOR DE RANÇO. SABOR: 
CARACTERÍSTICO 1.2. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: ADITIVOS: AUSÊNCIA 
PROTEÍNA: 15% 1.3. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: SEGUIR OS PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS ESTABELECIDOS PELA 
RESOLUÇÃO RDC Nº12 DE 02/01/01 
ANVISA/MS. 1.4. CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS: O PRODUTO DEVERÁ 
SEGUIR OS PADRÕES MACRO E 
MICROSCÓPICOS ESTABELECIDOS PELA 
RESOLUÇÃO RDC Nº 175 DE 08 DE JULHO DE 
2003, ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM RÓTULOE 
ESTABELECIMENTOS REGISTRADOS NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO (MAPA). E DEVERÁ 
APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: - 
DENOMINAÇÃO (NOME) DE VENDA DO 
PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL: O NOME 
DO PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL DEVE 
SER INDICADO NO PAINEL PRINCIPAL DO 
RÓTULO EM CARACTERES DESTACADOS, 
UNIFORMES EM CORPO E COR, SEM 
INTERCALAÇÃO DE DESENHOS E OUTROS 
DIZERES. O TAMANHO DA LETRA 
UTILIZADA DEVE SER PROPORCIONAL AO 
TAMANHO UTILIZADO PARA A INDICAÇÃO 
DA MARCA COMERCIAL OU LOGOTIPO 
CASO EXISTAM; - LISTA DE 
INGREDIENTES: A LISTA DE 
INGREDIENTES DEVE SER INDICADA NO 

R$       
29,36 

R$     
12.331,20 
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RÓTULO EM ORDEM DECRESCENTE DE 
QUANTIDADE, SENDO OS ADITIVOS 
CITADOS COM FUNÇÃO E NOME E 
NÚMERO DE INS; - CONTEÚDOS LÍQUIDOS: 
O(S) CONTEÚDO(S) LÍQUIDO(S) DEVE SER 
INDICADO(S) NO PAINEL PRINCIPAL DO 
RÓTULO DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO; - 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; - NOME OU 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO 
ESTABELECIMENTO; - NOME OU RAZÃO 
SOCIAL E ENDEREÇO DO IMPORTADOR, NO 
CASO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
IMPORTADO; - CARIMBO OFICIAL DA 
INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL - 
CATEGORIA DO ESTABELECIMENTO, DE 
ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO OFICIAL 
QUANDO DO REGISTRO DO MESMO NO 
DIPOA; CNPJ; - CONSERVAÇÃO DO 
PRODUTO; - MARCA COMERCIAL DO 
PRODUTO; - IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; - 
DATA DE FABRICAÇÃO; - PRAZO DE 
VALIDADE; - COMPOSIÇÃO DO PRODUTO; - 
INDICAÇÃO DA EXPRESSÃO: REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA. 

92 132563 UND. 150 

FUBA DE MILHO 1 KG. COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DE ÁCIDO FÓLICO 60 MCG, E 
FERRO 1,5 NA PORÇÃO DE 40 G, CONTEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA CONTENDO 01 (UM) KG. 
DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES E 
EMPACOTAMENTO NÃO SUPERIOR A 30 
DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA: YOKI, ZAELI 
SINHA OU PRODUTO SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$         
7,76 

R$       
1.164,00 

93 90923 UND. 350 

GELATINA 35 G ( VARIOS SABORES ) -  sal, 
acidulante, agente tamponante, edulcorantes 
artificiais: aspartame, acesulfame, aroma artificial, 
corantes artificiais e outras substâncias permitidas, 
qualidade ingredientes sãos e limpos, umidade de 
2% p/p, validade mínima 10 meses a contar da data 
da entrega, acondicionada em embalagem 
apropriada, embalado em caixa, pesando 35 gramas 
cada, e suas condições deverão estar de acordo com 
a NTA-83 (Decreto 12486, de 20/10/78). (132159-
5 - UF 365). Produto como referência: 
Fleischmann, Dr. Oetker, Royal ou produto similar 
ou de melhor qualidade. 

R$         
3,72 

R$       
1.303,16 

94 90497 UND. 10 GELATINA EM PÓ SEM SABOR 12 G. 
R$         

7,18 
R$            

71,77 

95 1640 UND. 36 CHOCOLATE GRANULADO 01 KG- 
R$       

47,50 
R$       

1.709,88 
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96 141022 UND. 36 GRANULADO COLORIDO 1KG 
R$       

74,46 
R$       

2.680,56 

97 26863 UND. 1000 

IOGURTE 150 ML BEBIDA LÁCTEA OU 
INTEGRAL , COM POLPA DE FRUTA, EM 
SABORES DIVERSOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO 
E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. 
EMBALAGEM DE 150 ML. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 45 DIAS A 
PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 
APRESENTAÇÃO EM SACHE (SAQUINHO) 

R$         
2,99 

R$       
2.993,30 

98 127886 KG 20 

JILÓ PRODUTO FRESCO COM A AUSÊNCIA 
DE OXIDAÇÃO (INÍCIO DE PUTREFAÇÃO 
OU ATÉ MESMO MACHUCADOS CAUSADOS 
PELO TRANSPORTE LIVRE DE 
FERTILIZANTES). BEM DESENVOLVIDO, DE 
TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE LARVAS OU 
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE 
ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS 
NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 

R$         
6,63 

R$          
132,53 

99 128058 KG 30 

KIWI A: PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU IDEAL DE TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO DA 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA, POR 
INSETOS E DOENÇAS QUE AFETEM SUAS 
CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. 
OBEDECER PADRÕES ANVISA. 

R$       
44,53 

R$       
1.335,80 

100 4766 UND. 600 
LANCHE MISTO (2 FATIAS DE PÃO DE 
FORMA,1 FATIA DE PRESUNTO E 1 FATIA 
DE MUSSARELA) 

R$         
5,50 

R$       
3.298,02 
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101 137749 KG 1200 

LARANJA PERA PESO MÉDIO 200G 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA OU POR INSETOS QUE AFETEM 
SUAS CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES, SEM AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME. 
OBEDECER A PADRÕES ANVISA, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$       
10,39 

R$     
12.471,96 

102 90850 UND. 250 

LEITE - LEITE PASTEURIZADO 1 LITRO; 
HOMOGEINIZADO, CONSERVADO ENTRE 
01 E 07 GRAUS CENTÍGRADOS, TIPO C; 
TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMA DE 
3,0%; VALIDADE DE 48 HORAS, DA DATA 
DA ENTREGA, ENVASADO EM 
EMBALAGENS DE SACO DE POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM O DECRETO (2.244, DE 04/06/97), 
MERCOSUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
SACO DE 1,00 LITRO. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: TAQUARI OU PRODUTO 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$         
8,22 

R$       
2.055,83 

103 90594 UND. 350 

LEITE CONDENSADO 395 G PRODUTO QUE 
FORNEÇA 65KCAL EM UMA PORÇÃO DE 
20G; 0G DE GORDURAS TRANS; 58MG DE 
CÁLCIO; 18MG OU QUANTIDADE MENOR A 
ESSA DE SÓDIO. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: NESTLÊ, PIRACANJUBA OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$         
8,12 

R$       
2.843,16 

104 90655 UND. 130 

LEITE DE COCO 200 ML - PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: COPRA, DUCOCO, SOCOCO, 
MAIS COCO OU PRODUTO SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$         
4,43 

R$          
575,47 

105 108879 UND. 500 

LEITE EM PÓ INTEGRAL TIPO 
INSTANTÂNEO 400 GR.  COM VITAMINAS 
(C, A E D) E PIROFOSFATO FÉRRICO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA:  NINHO OU PRODUTO 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE 

R$       
21,16 

R$     
10.578,35 
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106 131211 CX 420 

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA 1 LT. LEITE 
INTEGRAL; ENVASADO EM EMBALAGEM 
CARTONADA CONTEÚDO DE 1 LITRO; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM O DECRETO (2.244, DE 
04/06/97), MERCOSUL. CAIXA CONTENDO 12  
UNIDADES 

R$         
7,56 

R$       
3.173,81 

107 137753 KG 60 

LIMÃO TAITI - ESPECIAL, TIPO A DE 
PRIMEIRA, PROCEDENTE DE PLANTA 
SADIA, DESTINADO AO CONSUMO "IN 
NATURA", DEVENDO SE APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU IDEAL NO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA VARIEDADE, APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU 
PROVOCADAS POR INSETOS, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES A CASCA, 
ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. PADRÕES 
ANVISA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 
PREFERÊNCIA PROUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$         
9,43 

R$          
565,60 

108 127956 KG 45 

LINGUIÇA CALABRESA EMPACOTADA À 
VÁCUO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
CERTIFICADO DEIONSPEÇÃO ESTADUAL 
OU FEDERAL, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO 

R$       
36,69 

R$       
1.651,05 

109 127744 KG 70 

LINGUIÇA DE FRANGO - LINGUIÇA DE 
CARNE DE FRANGO. PEQUENA 
QUANTIDADE DE GORDURA APARENTE 
DEVE SER ENTREGUE RESFRIADA E 
APRESENTAR COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. ROTULO CONTENDO 
DATA FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO, 
INGREDIENTES, CARIMBO DO SIF; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-76(DEC. 12486 DE 20/10/780 E 
(MA.2244/97). PRODUTO DE REFERÊNCIA 
PERDIGÃO, SEARA, SADIA, SUPER FRANGO 
OU PRODUTOSIMILAR, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. "OBS.:  A MARCA BELLO NÃO 
SERÁ ACEITA, DEVIDO NÃO ATENDER A 
QUALIDADE DESEJADA." 

R$       
25,63 

R$       
1.793,87 
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110 127775 KG 80 

LINGUIÇA SUINA PURA - LINGUIÇA SUINA 
PURA    - CARNE SUINA PREPARADA COM 
PERNILE 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, 
SEM UMIDADE ISENTA SE SUJIDADES, 
PARASITAS ELARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO 
ADEGUADA, ACONDICIONADA EM SACO 
DEPOLIETILENO DEVIDAMENTE FECHADO 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM ANTA 05 (DECRETO 
12.486/78) E (IN N 4/03/00 SDA) E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOSDETERMINADOS PELA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, MARCAS 
PRE APROVADAS PERDIGÃO, 
SADIA.PRODUTOS DE REFERENCIA 
PERDIÇÃO, SEARA OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

R$       
34,03 

R$       
2.722,14 

111 137754 KG 240 

MAÇA GALA 165 PRODUTO FRESCO COM A 
AUSÊNCIA DE OXIDAÇÃO (INÍCIO DE 
PUTREFAÇÃO OU ATÉ MESMO 
MACHUCADOS CAUSADOS PELO 
TRANSPORTE LIVRE DE 
FERTILIZANTES).BEM DESENVOLVIDO, DE 
TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE LARVAS OU 
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO 
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO 
TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO 
AOS MESMOS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$       
17,23 

R$       
4.134,41 

112 105684 UND. 180 MACARRÃO ESPAGUETE 500 G 
R$         

4,79 
R$          

862,79 

113 90830 UND. 70 

MAIONESE 1 KG- EMULSÃO CREMOSA 
OBTIDA COM OVOS E ÓLEOS VEGETAIS; 
COM ADIÇÃO DECONDIMENTOS; 
SUBSTANCIAS COMESTÍVEIS E SEM 
CORANTES; DE CONSISTÊNCIA CREMOSA; 
NACOR AMARELO CLARO; COM CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES E 
SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO; 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO; 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

R$       
21,19 

R$       
1.483,30 
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114 128073 KG 135 

MAMÃO - Mamão Tipo Papaya graúdo de 
primeira qualidade, Procedente de planta sadia, 
destinado ao 
consumo "in natura", devendo se apresentar fresca, 
ter atingidoo grau ideal de tamanho, aroma, cor e 
sabor próprio da variedade, apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não estarem danificadas por quaisquer 
lesões de origem mecânica, por insetos e doenças 
que afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos químicos ou 
corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Sem umidade externaanormal, aroma e sabor 
estranhos. Tamanho médio e uniforme. Obedecer 
padrões ANVISA, de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. 

R$       
10,53 

R$       
1.421,10 

115 128038 KG 110 

MANDIOCA IN NATURA DESCASCADA, 
PICADA E EMBALADA 
CONGELADA/RESFRIADA:  RAIZ DE 
ELEVADA QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA, SABOR E COR DA 
POLPA TÍPICOS DA VARIEDADE, COM 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. 
EMBALAGEM DE 500G A 1 KG. OBEDECER 
AOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRAZO DE VALIDADE SE RESFRIADA: 07 
DIAS PRAZO DE FABRICAÇÃO SE 
RESFRIADA: O PRODUTO NÃO PODERÁ TER 
DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 02 
DIAS DA DATA DA ENTREGA. PRAZO DE 
VALIDADE SE CONGELADA: 12 MESES. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO SE CONGELADA: 
O PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 60 DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. 

R$         
9,66 

R$       
1.062,60 
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116 6662 UND. 432 

MARGARINA C/SAL S/GORDURA TRANS 
500G - LIVRE DE GORDURAS TRANS, 
ORIUNDA DE ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, 
AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO DENTRO 
DOS PADRÕES LEGAIS. COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL APROXIMADA DEVERA SER: 
PROTEÍNAS 0,1 G,LIPÍDIOS 60 A 80GE 
GLICÍDIOS 0,0 G, 1.500 UI DE VITAMINA A 
CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, 
PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
MESES E FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 
(TRINTA) DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO. 
O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
O VOLUME INTERNO INTACTO, SEM 
QUALQUER ALTERAÇÃO FÍSICA NA 
CONSISTÊNCIA. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: DELÍCIA OU QUALY OU 
PRODUTO SIMILAR OU PRODUTO DE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$       
11,38 

R$       
4.914,73 

117 137760 KG 960 

MELANCIA GRANDE - PESO MÉDIO 8 KG 
REDONDA/COMPRIDA, FRUTO SADIO, 
DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU 
PROVOCADAS POR INSETOS OU DOENÇAS, 
NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME. PADRÕES ANVISA, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$         
3,68 

R$       
3.529,63 
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118 137761 KG 130 

MELÃO PESO MÉDIO MÍNIMO DE 1200 G 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA, 
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU IDEAL DE TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DAS 
VARIEDADES, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA, POR 
INSETOS E DOENÇAS QUE AFETEM SUAS 
CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA, SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. 
OBEDECER AOS PADRÕES ANVISA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$       
19,56 

R$       
2.542,37 

119 132670 UND. 40 

MILHO PARA CANJICA 500 g - MILHO 
BRANCO PARA CANJICA TIPO 1. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA E SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO 
500(QUINHENTOS) GRAMAS, 
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES E 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 

R$         
7,98 

R$          
319,07 

120 90704 UND. 310 

MILHO PARA PIPOCA PREMIUM 500 GR - 
GRÃOS GRAÚDOS E SADIOS, DA 
VARIEDADE AMARELA, ACONDICIONADO 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500 G. 
PRAZO DE VALIDADE: DE 04 MESES. PRAZO 
DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO NÃO 
PODERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA 
DA ENTREGA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA AUTENTICADA. QUALIDADE 
PREMIUM. APRESENTAR AMOSTRA. 
PRODUTOS DE REFERÊNCIA: YOKI OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$         
7,13 

R$       
2.209,28 
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121 92732 UND. 160 

MILHO VERDE EM CONSERVA, PESO 
LIQUIDO 280 G , PESO DRENADO 170 G. - 
Produto que forneça em uma porção de 20 g, 
O(zero)% de gorduras totais, saturadas e transa, 
que a fibra alimentar seja acima ou igual a 06 g, e 
a quantidade de sódio seja menor ou igual a 340 
mg.-Grãos de milho selecionados, oriundos de 
plantas sadias, produzido e embalado dentro dos 
padrões legais conforme determina a legislação 
vigente. Embalagem primaria: lata com peso 
líquido de 280 g, devidamente rotulada contendo 
todas as informações nutricionais, data de validade, 
fabricação, conforme determina a legislação 
vigente. Validade mínima de 10 (dez) meses e 
fabricação não superior a 30 (trinta)dias da entrega 
do produto. Produto de referência: Predlecta, 
Quero ou produto similar ou de melhor de 
qualidade 

R$         
4,83 

R$          
772,27 

122 135889 BDJA 100 

MILHO VERDE IN NATURA - BANDEJA COM 
5 ESPIGAS; SEM PALHA; EXTRA; IN 
NATURA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE); 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
PROCEDENTES DE PLANTAS GENUÍNAS E 
SADIAS, APRESENTANDO GRAU IDEAL DE 
UNIFORMIDADE E DESENVOLVIMENTO 
QUANTO AO TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR QUE SÃO PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE. ISENTOS DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL. 

R$       
11,69 

R$       
1.169,33 

123 113648 UND. 1080 MINI BOLACHA RECHEADA 36GR 
R$         

3,23 
R$       

3.484,84 

124 135887 BDJA 110 

MORANGO; TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO; COM POLPA FIRME E 
INTACTA; ISENTOS DE SUJIDADES 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO OU TRANSPORTE; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVEM ATENDER AOS 
PADRÕES ANVISA. 

R$       
10,06 

R$       
1.106,60 

125 127955 KG 60 

MORTADELA FATIADA, PRODUTO 
FATIADO NO DIA DA ENTREGA, COM 
AUSÊNCIA DE TIRAS DE GORDURA, 
CONTENDO ROTULAGEM NUTRICIONAL, 
DATA DE VALIDADE, REGISTRO DA 
ANVISA E DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. PRODUTOS DE 
REFERÊNCIA: SADIA, PERDIGÃO OU 
PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$       
38,33 

R$       
2.299,60 
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126 130151 CX 210 

OLEO DE SOJA CX. C/ 20 UNIDS. DE 900 ML - 
óleo vegetal de soja refinado; obtido de vegetal 
origem de uma única espécie, tendo sofrido 
processo tecnológico adequado como degomagem, 
clarificação, desodorização; deverá apresentar 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e deverá 
estar isento de ranço e outras características 
indesejáveis; deverá apresentar teor máximo de 
acidez de 0,3% p/p; apresentar teores de vitaminas 
'e' e 0% de gordura trans. Acondicionado em 
embalagem plástica adequada e original de fábrica 
contendo 900 ml cada. O produto deverá ser 
acompanhado de seu respectivo laudo de análise 
microbiológica para contaminantes físicos, 
químicos e biológicos (coliformes fecais, bacillus 
cereus, stafilococcus aureus) atestando a qualidade 
higiênico-sanitária do produto. Produto fabricado 
por processo certificado segundo as normas iso 
9000. Produto de referência: Sinhá, Soya ou 
produto similar ou de melhor de qualidade. 

R$     
183,06 

R$     
38.443,29 

127 92826 UND. 100 
OREGANO 20 GR PRODUTO DE 
REFERENCIA: KODILAR OU PRODUTO 
SIMILAR O DE MELHOR QUALIDADE. 

R$         
5,79 

R$          
579,33 

128 136141 CARTELA 490 

OVOS BRANCOS, DE GALINHA, GRANDE. 
MANIPULADO EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SE PROVENIENTES E ANIMAIS SADIOS. 
ISENTOS DE SUJIDADES, TRINCOS E 
QUEBRADURAS NA CASCA. DE PRODUÇÃO 
RECENTE E EMBALADOS EM CARTELAS DE 
30 UNIDADES, PROTEGIDOS POR FILME DE 
PVC, DEVIDAMENTE DESTACANDO O 
NOME DO PRODUTOR, CARIMBO DO SIF OU 
SISP, DATA DA EMBALAGEM E VALIDADE, 
TIPO GRANDE, ASSIM COMO AS 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 
PODENDO SER ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA . CARTELA CONTENDO 30 
UNIDADES 

R$       
21,33 

R$     
10.450,08 

129 90745 UND. 80 

PAÇOCA DE AMENDOIM -  produto proveniente 
de matéria prima de boa qualidade, do 
amassamento do amendoim torrado, 
açúcar e sal. Acondicionado em pote de 1 kg, 
contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

R$       
24,49 

R$       
1.959,46 

130 133300 PCT 300 PACOTE DE PIRULITO 1KG 
R$       

17,26 
R$       

5.178,00 

131 90900 UND. 13000 
PÃO BISNAGA (PÃO PARA CACHORRO 
QUENTE) 

R$         
1,38 

R$     
17.940,00 
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132 132562 UND. 800 

PÃO BRIOCHE-PÃO BRIOCHE, PÃO DE 
HAMBURGUER, 50G - 70G: PÃO DE 
HAMBURGUER; REDONDO, SUPERFÍCIE 
MACIA, LISA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO; COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DA MASSA 35,50G DE FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, 3,60G DE AÇÚCAR; 2,8G DE 
GORDURA VEGETAL, 0,70G DE LEITE EM 
PÓ; 0,70G DE SAL, 0,30G DE REFORÇADOR, 
19,50ML DE ÁGUA; 1,8G DE FERMENTO 
BIOLÓGICO, 0,05G DE ANTIMOFO; 
PESANDO 50G POR UNIDADE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. PODENDO CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIASALIMENTÍCIASAPROVADAS, 
DESDE QUE DECLARADAS. - 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: OS PRODUTOS 
DEVERÃOESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL: - 
PORTARIA 593, DE 25/08/99; - DECRETO 
3.029, DE 16/04/99; - RESOLUÇÃO RDC N 263 
DE 22 DESETEMBRO DE2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; - RESOLUÇÃO 
RDC N 12, DE 02/01/01, ANVISA/MS 
(PADRÕES MICROBIOLÓGICOS); - 
RESOLUÇÃO RDC N 175 DE 08/07/03, 
ANVISA/MS (MATÉRIA MACROSCÓPICA E 
MICROSCÓPICA); - RESOLUÇÃO RDC N 259 
DE 20/09/02, ANVISA/MS(ROTULAGEM 
ALIMENTOS EMBALADOS); - RESOLUÇÃO 
RDC N 359, DE 23/12/2003, ANVISA/MS 
(ROTULAGEM PORCOES); - RESOLUÇÃO 
RDC N 360, DE 23/12/2003, ANVISA/MS 
(ROTULAGEM IDR); - RESOLUÇÃO RDC N 
40, DE 08/02/2002, ANVISA/MS (GLÚTEN); -
RESOLUÇÃOFNDE N. 26, DE 14 DE JUNHO 
DE 2013 CARACTERISTICAS       SENSORIAIS,       
FISICOQUIMICAS, MICROBIOLÓGICAS E 
MICROSCÓPICAS: - CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: PRÓPRIO - 
COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: 
PRÓPRIO - TEXTURA: 
PRÓPRIA(ENCORPADA) CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: EM 100G PROTEÍNAS: 8G 
CARBOIDRATO: 60G LIPÍDIO: 2,8G 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: - 
MATÉRIA PREJUDICIAL ASAÚDE HUMANA, 
MACROSCÓPICA E MICROSCÓPICA: 
AUSÊNCIA (CRITICO) - SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS: AUSÊNCIA 
(CRITICO)    - ELEMENTOS HISTOLÓGICOS 
ESTRANHOS AOPRODUTO: AUSÊNCIA 
(CRITICO) - PRAZO DE VALIDADE: O 
PRODUTO DEVERA TER VALIDADE DE 
7(SETE)DIAS. 

R$         
1,25 

R$          
997,36 
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133 90449 UND. 600 

PÃO DE MILHO 50G - FRESCO, MACIO, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA 
DA ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA NA HORA DA ENTREGA. 

R$         
1,71 

R$       
1.027,98 

134 127741 KG 530 

PÃO DE QUEIJO (BOLINHA DE PÃO DE 
QUEIJO TRADICIONAL), INGREDIENTES: 
ÁGUA, FÉCULA DE MANDIOCA, POLVILHO, 
ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, QUEIJO, SAL, 
OVOS. TAMANHO MÉDIO. DEVERÁ SER 
ENTREGUE ASSADO. 

R$       
27,99 

R$     
14.836,45 

135 9027 KG 2000 

PÃO FRANCÊS 50G: PÃO; FRANCÊS; 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: 40G 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 0,8G DE SAL; 0,4G 
DE REFORÇADOR, 24 ML DE ÁGUA, 0,2G DE 
AÇÚCAR; 1,2G DE FERMENTO BIOLÓGICO, 
0,4G DE GORDURA VEGETAL; PESANDO50 
GRAMAS POR UNIDADE. OS PRODUTOS 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL:  - 
PORTARIA 593, DE 25/08/99;  - DECRETO 
3.029, DE 16/04/99;-RESOLUÇÃO RDC N 263 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES;- RESOLUÇÃO 
RDC N 12, DE 02/01/01, ANVISA/MS 
(PADRÕES MICROBIOLÓGICOS);  - 
RESOLUÇÃO RDC N 175 DE 08/07/03, 
ANVISA/MS (MATÉRIA MACROSCÓPICA E 
MICROSCÓPICA);- RESOLUÇÃO RDC N 259 
DE 20/09/02, ANVISA/MS (ROTULAGEM 
ALIMENTOS EMBALADOS);- RESOLUÇÃO 
RDCN 40, DE 08/02/2002, ANVISA/MS 
(GLÚTEN);  - RESOLUÇÃO FNDE N. 26, DE 14 
DE JUNHO DE 2013.  - PRAZO DE VALIDADE: 
O PRODUTO DEVERA TER VALIDADE DE 7 
HORAS. OS PÃES FRANCÊS DE 50 GRAMAS 
DEVERÃO SEREM BALADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS ATÓXICOS PERFURADOS QUE 
PERMITAM A RESPIRAÇÃO DO PRODUTO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA. 

R$       
21,46 

R$     
42.913,40 
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136 127898 KG 20 

PEPINO CAIPIRA EXTRA AA: PRODUTO DE 
ELEVADA QUALIDADE, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS. 
PRÓPRIOS PARA O CONSUMO, 
PROCEDENTES DE PLANTAS GENUÍNAS E 
SADIAS, APRESENTAREM GRAU IDEAL DE 
UNIFORMIDADE E DESENVOLVIMENTO 
QUANTO AO TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR QUE SÃO PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE. ESTAREM LIVRES DE 
ENFERMIDADES E LESÃO DE ORIGEM 
MECÂNICA OU PRODUZIDA POR INSETOS 
OU DOENÇAS. ISENTOS DE TERRA, 
PRODUTOS QUÍMICOS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES NA CASCA, NÃO 
ESTAR DESIDRATADO, COM FERIMENTO, 
COM PODRIDÃO.  SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: 
DE  ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. ESTAREM ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

R$         
5,93 

R$          
118,53 

137 90721 UND. 15 

PÊSSEGO EM PEDAÇOS EM CALDA, 500GR. 
ACONDICIONADO EM LATA APROPRIADA 
PARA SUA CONSERVAÇÃO - 
INGREDIENTES: PÊSSEGOS, ÁGUA, 
AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE-FRUTOSE E 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO CAIDA DE 14 
A 16 BRIX. PESO LÍQUIDO 
APROXIMADAMENTE 850 GR E PESO 
DRENADO APROXIMADAMENTE 425GR 

R$       
20,96 

R$          
314,35 

138 127873 KG 20 

PIMENTA DE CHEIRO - in natura, de boa 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem 
danos físico ou 
mecânico oriundo do transporte. 

R$       
79,46 

R$       
1.589,20 
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139 127918 KG 10 

PIMENTÃO VERDE PRODUTO PROCEDENTE 
DE PLANTA SADIA, DESTINADO AO 
CONSUMO ''IN Natura'', DEVENDO SE 
APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O 
GRAU IDEAL NO TAMANHO, AROMA, COR 
E SABOR PRÓPRIAS DA VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MA-
NIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADOS 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORGIEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU POR INSETOS E DO-
ENÇAS QUE AFETAM SUAS 
CARACTERÍSTICAS. NÃO CONTE 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADE-RENTES Á SUPERFÍCIE 
DE CASCA, ESTAREM ISENTOS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME. PA-DRÕES ANVISA, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO12/78 CNNPA. 

R$       
15,29 

R$          
152,93 

140 113643 UND. 350 PIPOCA DOCE 10GR 
R$         

4,66 
R$       

1.631,00 

141 90814 UND. 500 
POLPA DE FRUTA 01 KG SABORES 
VARIADOS 

R$       
39,16 

R$     
19.580,00 

142 90323 UND. 360 

POLVILHO AZEDO 1KG FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS. PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA E VEGETAL. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA AMAFIL OU PRODUTO 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE 

R$       
16,39 

R$       
5.901,59 

143 90522 UND. 360 

POLVILHO DOCE 1KG FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS. PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA E VEGETAL. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA AMAFIL OU PRODUTO 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE 

R$       
16,89 

R$       
6.081,59 
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144 10657 KG 250 

PRESUNTO COZIDO FATIADO - 
INGREDIENTES: CARNE SUÍNA, 
SALMOURA, AMIDO, PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA, SAL, AÇÚCAR, PIMENTA 
BRANCA, PROTEÍNA VEGETAL 
HIDROLISADA, AROMAS NATURAIS DE 
PIMENTAS: VERMELHA, JAMAICA E PRETA, 
ESTABILIZANTE POLIFOFATO DE SÓDIO 
(INS 4521), REALÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO (INS621), 
ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO 
(INS 316), CONSERVADOR NITRITO DE 
SÓDIO (INS 250) E CORANTE CARMIM (INS 
120), CARNE MECANICAMENTE SEPARADA 
DE AVES E MIÚDOS SUÍNOS. SEM GLÚTEN. 
O PRODUTO DEVERÁ SER FATIADO NO DIA 
DA ENTREGA COM AUSÊNCIA DE TIRAS DE 
GORDURA, PRODUTO DE REFERÊNCIA 
SADIA, PERDIGÃO OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
39,23 

R$       
9.806,68 

145 141331 KG 250 QUEIJO RALADO 1KG TIPO MEIA CURA 
R$       

48,97 
R$     

12.241,68 

146 8340 KG 430 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADA KG, 
PRODUTO OBTIDO POR COAGULAÇÃO DO 
LEITE POR MEIO COALHO E/OU OUTRAS 
ENZIMAS COAGULANTES APROPRIADAS, 
COMPLEMENTADA OU NÃO PELA AÇÃO DE 
BACTÉRIAS LÁTICAS ESPECÍFICAS. O 
QUEIJO MOZARELA É UM QUEIJO GORDO 
DE MÉDIA UMIDADE DE ACORDO COM A 
CLASSIFICAÇÃO ESTABELECIDA NO 
REGULAMENTO TÉCNICO GERAL DE 
IDENTIDADE E QUALIDADE DE QUEIJOS. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 
E/OU LEITE RECONSTITUÍDO 
PADRONIZADO EM SEU CONTEÚDO DE 
MATÉRIA GORDA, CULTIVO DE 
BACTÉRIAS LÁTICAS ESPECÍFICAS, 
COALHO E/OU OUTRAS ENZIMAS 
COAGULANTES APROPRIADAS, CLORETO 
DE SÓDIO. 

R$       
64,79 

R$     
27.861,12 
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147 127912 KG 20 

QUIABO - PRODUTO DE ELEVADA 
QUALIDADE, DEVEM APRESENTAR GRAU 
IDEAL DE UNIFORMIDADE E 
DESENVOLVIMENTO QUANTO A 
COLORAÇÃO, TAMANHO, AROMA E SABOR 
QUE SÃO TÍPICOS DA VARIEDADE. 
LEGUMES PRÓPRIOS PARA O CONSUMO 
DEVENDO SER ORIGINÁRIOS DE PLANTAS 
GENUÍNAS E SADIAS E SEREM DE 
COLHEITA RECENTE. ESTAREM LIVRES DE 
LESÃO DE ORIGEM MECÂNICA OU 
PROVOCADAS POR INSETOS E DOENÇAS. 
ESTAREM LIVRES DE SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES NA CASCA. QUALIDADE 
SANITÁRIA CONFORME A LEGISLAÇÃO 
ANVISA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS ORIUNDO DO TRANSPORTE 
(RACHADURAS E CORTES),DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. 

R$       
20,76 

R$          
415,20 

148 90717 UND. 375 

REFRIGERANTE 2 LTS A BASE DE 
GUARANÁ: INGREDIENTES: ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE 
GUARANÁ, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
CONSERVADORES BENZOATO DE SÓDIO E 
SORBATO DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE 
E CORANTE CARAMELO IV. REFERÊNCIA: 
COCA-COLA, PEPSI, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

R$         
8,59 

R$       
3.222,49 

149 27519 UND. 10000 REFRIGERANTE 250 ML GUARANA 
R$         

3,36 
R$     

33.600,00 

150 127986 KG 20 

REPOLHO ROXO EXTRA: LISO, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTE. EMBALAGEM EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

R$         
6,66 

R$          
133,20 

151 127868 KG 60 

REPOLHO VERDE: LISO, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTE. EMBALAGEM EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

R$         
4,89 

R$          
293,60 
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152 6009 UND. 1800 

ROSCA FORRO - (TIPO FORRÓ) - UNIDADE 
DE 50G, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE 
SER EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA NA HORA DA 
ENTREGA. DE BOA QUALIDADE MACIA, 
FRESCO E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
ROSQUINHAS MAL ASSADAS, QUEIMADOS, 
AMASSADAS, ACHATADAS E 
''EMBATUMADAS ASPECTO MASSA 
PESSADA'' E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

R$         
1,93 

R$       
3.468,06 

153 1860 UND. 1800 

ROSCA PALITO - ROSCA PALITO - 
ROSQUINHA COMPRIDA PEQUENA- 
UNIDADE DE 75G, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA, 
NÃO DEVE SER EMBALADA QUENTE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA NA 
HORADA ENTREGA. DE BOA QUALIDADE 
MACIA, FRESCA E AERADA. SERÃO 
REJEITADOS ROSQUINHASMAL ASSADAS, 
QUEIMADOS, AMASSADAS, ACHATADAS E 
''EMBATUMADAS ASPECTO MASSA 
PESSADA'' E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

R$         
1,93 

R$       
3.468,06 

154 133026 PCT 20 

RUCULA, HORTALICAS DE ELEVADA 
QUALIDADE, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDAS, COMPACTAS E FIRMES. 
INDISPENSAVEL UNIFORMIDADE NA 
COLORAÇÃO, TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO. PRÓPRIAS PARA O 
CONSUMO, DEVENDO SER PROCEDENTES 
DE CULTURAS SADIAS, SEREM DE 
COLHEITA RECENTE, APRESENTANDO 
GRAU IDEAL NO DESENVOLVIMENTO DO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR QUE 
SÃO PRÓPRIOS DA VARIEDADE. ESTAREM 
LIVRES DE TERRA, RESÍDUO DE 
FERTILIZANTES OU PRODUTOS QUÍMICOS 
ADERENTE NAS FOLHAS. ISENTAS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. MAÇO 
COM 400G, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

R$       
10,33 

R$          
206,53 
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155 105601 UND. 110 

SAL 1KG - SAL REFINADO EXTRA IODADO 
EM PACOTE DE 1KG. BENEFICIADO E 
ISENTO DE SAIS DE CÁLCIO E MAGNÉSIO, 
IMPUREZAS ORGÂNICAS, AREIAS E 
FRAGMENTOS DE CONCHAS. O PRODUTO 
MOÍDO DEVERÁ PASSAR TOTALMENTE 
PELA PENEIRA NÚMERO 20. PRODUZIDO E 
EMBALADO EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO CONTENDO 01 
(UM) KG DEVIDAMENTE ROTULADO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES E 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 60 
(SESSENTA) DIAS DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

R$         
3,89 

R$          
428,26 

156 127799 KG 3000 

SALGADOS VARIADOS TAMANHO 
PEQUENO (COXINHA, ENROLADINHO, 
ESFIRRA, PASTEL, BOLINHA DE QUEIJO, 
RISOLIS). 

R$       
71,63 

R$   
214.880,10 

157 127958 KG 330 

SALSICHA GRANEL DE CARNE BOVINA 
TIPO HOT DOG CONGELADA. O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, OU PARTES FLÁCIDAS 
OU CONSISTÊNCIA ANORMAL COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE APROXIMADAMENTE 3 KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO SIF, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM COM LACRE ORIGINAL DO 
FABRICANTE. 

R$       
18,82 

R$       
6.211,69 

158 132525 UND. 100 

SUCO DE CAJU 500 ML-SUCO 
CONCENTRADO DE CAJU - suco concentrado 
industrializado- sabor caju pasteurizado, sem 
corantes artificiais, com conservação fora de 
refrigeração, vitaminado ou com vitaminas e/ou 
sais minerais. Não contendo glúten,não 
fermentado, não alcoólico e em garrafas plásticas. 
Sem adição de açúcar. Embalagem deverá ser 
atóxica com dizeres de rotulagem da data de 
fabricação, prazodevalidade e registro no 
ministério da saúde. Embalagem de 500 ml. 
Período de validade de no mínimo 1 ano. Produto 
de referência: Maguary, Da Fruta, Valle ou produto 
similar ou de melhor qualidade. 

R$         
8,93 

R$          
892,67 
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159 132569 UND. 100 

SUCO DE MARACUJA 500 ML - SUCO 
CONCENTRADO DE MARACUJA - suco 
concentrado industrializado - sabor maracuja 
pasteurizado, sem corantes artificiais, com 
conservação foraderefrigeração, vitaminado ou 
com vitaminas elou sais minerais, Não contendo 
glúten, não fermentado, não alcoólico e em garrafas 
plásticas. Sem adição de açúcar.Embalagem deverá 
ser 
atóxica com dizeres de rotulagem da data de 
fabricação, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. Embalagem de 500 ml. 
Períodode validade de no mínimo 1 ano. Produto 
de referência: Maguary, Da Fruta, Valleouproduto 
similar ou de melhor qualidade. 

R$       
13,16 

R$       
1.316,00 

160 130152 CX 420 

SUCO EM PÓ 25G CAIXA C/ 15 
UNIDADES/AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, 
SUCO DE LARANJA DESIDRATADO, 
VITAMINA C, SULFATO DE ZINCO, 
VITAMINA D, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, EDULCORANTES: ASPARTAME 
(27MG/100ML), CICLAMATO DE SÓDIO 
(22MG/100ML), ACESULFAME DE POTÁSSIO 
(4,5MG/100ML) E SACARINA SÓDICA 
(1,6MG/100ML), REGULADOR DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO, ANTIUMECTANTE 
FOSFATO TRICÁLCICO, CORANTES: 
DIÓXIDO DE TITÂNIO, TARTRAZINA E 
AMARELO CREPÚSCULO FCF, 
ESPESSANTES: GOMA GUAR E GOMA 
XANTANA, AROMATIZANTE E 
ESPUMANTE EXTRATO DE QUILÁIA. 

R$       
31,08 

R$     
13.053,60 

161 141020 UND. 500 
SUCO EM PÓ RENDE 10 LTS SABORES 
VARIADOS 

R$       
11,29 

R$       
5.646,65 

162 7327 UND. 600 
SUCO EM PÓ RENDE 2 LTS SABORES 
VARIADOS 

R$         
3,33 

R$       
1.996,02 

163 36067 UND. 450 

SUCO EMBALAGEM CARTONADA 1 LT. - 
SABORES VARIADOS. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA DELVALLE OU PRODUTO 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
10,39 

R$       
4.676,99 

164 90812 UND. 50 
TEMPERO ALHO E SAL 1KG PRODUTO DE 
REFERÊNCIA AJINOMOTO OU PRODUTO 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE 

R$       
21,69 

R$       
1.084,67 
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165 128075 KG 120 

TOMATE MADURO EXTRA AA: FRUTO 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA   OU 
COMO INGREDIENTE NA CULINÁRIA, 
DEVENDO ESTAR FRESCO, TER ATINGIDO 
O GRAU IDEAL DE TAMANHO, AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DE CADA 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E CONSERVAR AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR 
LIVRE DE QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA OU CAUSADAS POR INSETOS E 
DOENÇAS. NÃO CONTER TERRA, 
SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM 
LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. PONTO DE 
MATURAÇÃO CONFORME ORIENTAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO GESTOR. 
CARACTERÍSTICAS SANITÁRIAS 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

R$         
7,66 

R$          
919,20 

166 16580 UND. 100 

TORTA DE FRANGO - FORMA GRANDE 
(APROXIMADAMENTE 50 CM), MASSA 
ASSADA (AO PONTO), RECHEIO DE 
FRANGO DESFIANDO. 

R$       
88,56 

R$       
8.856,00 

167 90677 UND. 60 

TRIGO PARA QUIBE. ORIUNDO DE GRÃOS 
RIGOROSAMENTE SELECIONADOS DO 
CEREAL TRIGO, FRAGMENTADOS, 
DEVENDO ESTAR LIMPOS, SECOS, SADIOS, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. PRODUZIDO E EMBALADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PACOTES HERMETICAMENTE FECHADOS, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500 GRS. DE 
PRODUTO E ESTAR DEVIDAMENTE 
ROTULADOS. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMA DE SEIS MESES. - PRAZO DE 
FABRICAÇÃO: O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 
40 (QUARENTA) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA.    PRODUTO DE REFERENCIA: 
YOKI, ZEI E SIAMAR OU PRODUTO SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$       
11,56 

R$          
693,60 
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168 127957 KG 90 

UVA ITÁLIA; EXTRA A; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM 
POLPA INTACTA E FIRME E INTACTA; SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE; ISENTOS 
DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, E 
SUAS CONDIÇÕES DEVEM ATENDER AOS 
PADRÕES ANVISA 

R$       
16,66 

R$       
1.499,10 

169 137763 KG 90 

VAGEM PRODUTO FRESCO COM A 
AUSÊNCIA DE OXIDAÇÃO (INÍCIO DE 
PUTREFAÇÃO OU ATÉ MESMOS 
MACHUCADOS CAUSADOS PELO 
TRANSPORTE LIVRE DE FERTILIZANTES). 
BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO 
MÉDIO, ISENTO DE LARVAS OU 
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE 
ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS 
NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$       
20,96 

R$       
1.886,40 

170 132548 UND. 65 

VINAGRE BRANCO 750 ML-resultante da 
fermentação acética do vinho, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, 
livre de sujidades, material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, com validade mínima 10 meses 
a contar da data da entrega, acondicionado em 
frasco plástico com tampa inviolável, 
hermeticamente fechado, e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 27605e  suas 
alterações posteriores N TA72 (Decreto 12486, de 
20/10/78). (3555-6 - UF231) Embalagem: frasco 
com 750 ml. Produto de referência: Castelo, 
Toscano ou produto similar ou de melhor 
qualidade. 

R$         
6,19 

R$          
402,56 

VALOR TOTAL                                                                                                                                            R$           1.087.622,34 
 

1.3. As entregas dos produtos deverão ser feitas de forma parcelada, após solicitação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que o prazo máximo para a entrega não poderá 

ultrapassar 05 (cinco) dias, exceto para produtos perecíveis, que deverão ser entregues no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, devido não haver estrutura suficiente para estocagem. 

1.3.1. Os gêneros de características resfriados (carnes) itens 13, 34, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 

deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas devido não haver estrutura 

suficiente para estocagem.  

O município não possui estoque, tampouco controle de almoxarifado para armazenar os produtos de 

modo a parcelar as entregas entre prazos e quantidades maiores, por isso se justifica a demanda por 
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pequenas entregas fracionadas conforme necessidade diária e momentânea da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

1.4. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias 

Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no 

órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

1.4.1. Só será aceito produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especificações 

mínimas exigidas abaixo: 

 Identificação do produto; 

 Embalagem original e intacta, 

 Data de fabricação, 

 Data de validade, 

 Peso líquido, 

 Número do Lote, 

 Nome do fabricante. 

 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber, 

1.5. Os gêneros de características congelados ou resfriados deverão ser transportados em caminhão 

tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da 

entrega. 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do art. 20 

da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 2º do Decreto Municipal nº 92/2024. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo ou 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

1.8. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

1.9. A contratação se dará por meio de licitação, realizada na modalidade pregão eletrônico, com 

critério de menor preço por item. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 

JUSTIFICATIVA 

2.1 - Justifica-se a obtenção de Gêneros Alimentícios, visando assegurar o funcionamento dos 

departamentos vinculados a Secretaria de Assistência Social, através da oferta de alimentos básicos 

que são necessários para o uso contínuo e diário dos servidores e usuários que acessam diariamente 
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as instalações do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS, Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) dos Idosos e das 

Crianças e dos Adolescentes, conforme importância exposta de cada local: 

2.2 - Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 

a) O CRAS é um local físico e público, onde são oferecidos para a população diversos tipos de 

serviços de assistência social, com a finalidade de melhorar a vida da comunidade e familiares. 

b) Através de um reconhecimento da área escolhida para estabelecer uma unidade, o CRAS consegue 

entender as principais necessidades da população daquela região, e oferecer uma série de serviços, 

benefícios e projetos socioeducativos;  

c) No CRAS é oferecido o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e o Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). No CRAS a população também é orientada 

para saber todos os benefícios assistenciais disponíveis e podem realizar sua inscrição no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

d) É um programa que visa trabalhar em conjunto com a população. Os programas buscam entender 

quais são os principais problemas que enfrentam, para que juntos possam desenvolver projetos para 

a melhoria da vida na comunidade. 

e) O PAIF e o SCFV são conjuntos de atividades promovidas pelo CRAS que visam promover o 

ganho social e material dos cidadãos. Em outras palavras, são serviços de acompanhamento que visam 

direcionar as famílias para participar de planos assistenciais.  

f) Além disso, o CRAS também trabalha para melhorar as condições de um município, bairro ou 

comunidade para questões envolvendo transporte, violência, trabalho infantil, espaços públicos de 

lazer, pontos de cultura, entre outros.  

g) Os públicos atendidos pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS são:  

➢ Famílias e pessoas em situação de desproteção social  

➢ Pessoas com deficiência  

➢ Idosos  

➢ Crianças retiradas do trabalho infantil  

➢ Pessoas inscritas no Cadastro Único  

➢ Beneficiários do Bolsa Família  

➢ Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC), entre outros  
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h) O Cadastro Único é um dos principais motivos que levam as famílias a procurar o atendimento na 

agência do CRAS. Somente com a aprovação neste sistema é possível ter acesso aos receber os 

benefícios dos programas sociais a seguir:  

➢ Aposentadoria para pessoa de baixa renda  

➢ Bolsa Família  

➢ Bolsa Verde (Programa de Apoio à Conservação Ambiental)  

➢ Brasil Carinhoso  

➢ Carta Social  

➢ Carteira do Idoso  

➢ Fomento – Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais  

➢ Isenção de Taxas em Concursos Públicos  

➢ Minha Casa, Minha Vida  

➢ Passe Livre para pessoas com deficiência  

➢ PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil)  

➢ Pro Jovem Adolescente  

➢ Programa de Cisternas  

➢ Tarifa Social de Energia Elétrica  

➢ Telefone Popular  

i) O CadÚnico CRAS tem a finalidade cadastrar famílias em situação de pobreza e extrema pobreza 

de todos os municípios brasileiros, com as informações vindas da Caixa Econômica Federal. 

j) É utilizado para acesso a diversos benefícios por programas sociais do governo, tendo como 

principal usuário o Programa Bolsa Família e como característica central a intersetorialidade. A 

gestão do cadastro acontece de maneira partilhada entre o Estado, Governo Federal e Municípios, que 

possuem responsabilidades específicas.  

k) O município é protagonista do processo de gestão para o cadastramento único, cabendo a este, 

identificar e inscrever as famílias, atentando para a importância da inclusão da população socialmente 

mais necessitada.  

l) O Programa CRAS Bolsa Família baseia-se na inclusão produtiva, garantia de renda e no acesso 

aos serviços públicos e tem como eixos a transferência de renda, o cumprimento das 

condicionalidades e articulação com ações e programas complementares. 

2.3 - Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS 
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a) O CREAS é uma unidade englobada pela Assistência Social. No Centro de Referência 

Especializado da Assistência Social são ofertadas de atendimentos para famílias e pessoas que estão 

em situação de vulnerabilidade social ou também que possuíram seus direitos transgredidos por meio 

de:  

➢ Violência psicológica, física, sexual;  

➢ Discriminação por orientação sexual;  

➢ Situação de rua;  

➢ Trabalho infantil;  

➢ Abandono;  

➢ Afastado do círculo familiar por meio de medida de proteção  

➢ Entre outros.  

b) Por meio dos serviços oferecidos, o CREAS possui o objetivo de fortalecer:  

➢ Função protetiva da família;  

➢ Promover a participação social;  

➢ Facilitar o acesso dos grupos familiares;  

➢ Facilitar o acesso aos indivíduos aos direitos assistenciais;  

➢ Facilitar o acesso a rede proteção social;  

➢ Auxiliar e potencializar os recursos para vencimento da situação vivenciada;  

➢ Reconstruir relacionamentos familiares e comunitários.  

c) O CREAS tem diversos segmentos de serviços que oferecem atendimento especializados às 

famílias e indivíduos, o que se destacam são: 

d) Assegurar trabalho social de abordagem e a busca por incidência de trabalho infantil, exploração 

sexual de adolescentes e crianças; 

e) Promove o atendimento especializados a grupos familiares com pessoas deficiência e idosos 

dependentes, que tiveram suas limitações agravadas por meio de violações;  

f) Potencializa os recursos pra vencimento da situação vivida e reconstruir os relacionamentos 

familiares, comunitários e social.  

2.4 - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente  

a) O conselho tutelar age sempre que os direitos das crianças e adolescentes odivelenses se encontrem 

ameaçados ou violados pela sociedade, estado, pais, responsável, ou em razão de sua própria conduta.  

b) Os conselheiros tutelares devem atender as crianças e adolescentes e aconselhar pais ou 

responsáveis quando há descumprimento de proteção prevista no ECA, aplicando a medida cabível.  
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c) É atribuição do conselho tutelar atender e orientar os pais e responsáveis, podendo aplicar medidas 

como encaminhamento para programas de promoção da família ou de tratamento e orientação a 

alcoólatras e toxicômanos; e emissão de advertências, quando houver conduta que ameace o direito 

dos filhos. 

d) O conselho tutelar também é responsável por fiscalizar as entidades de atendimento, encaminhar 

demandas ao Ministério Público ou ao Judiciário, assessorar o poder público na elaboração de 

orçamento para planos e programas de atendimento aos direitos das crianças, entre outras ações. 

e) No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi 

mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da 

demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela 

supervisão dos Gêneros Alimentícios ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual 

aumento da demanda;  

f) Diante dos fatos relatados torna-se indispensável e fundamental a aquisição de Gêneros 

Alimentícios constantes deste termo de referência, visando atender os funcionários e cidadãos que 

acessam diariamente as instalações em buscar de atendimento.  

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. O licitante, além de seguir as normas do “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”, deverá 

tomar todos os cuidados necessários para que, na consecução dos serviços, não decorra qualquer 

degradação do meio ambiente, tais como, a utilização de embalagens que sejam atóxicas e 

biodegradáveis, conforme ABNT NBR 15448-I, bem como a otimização de recursos materiais. 

Subcontratação  

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

4.3. Não será exigida garantia contratual dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

 

5 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 
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5.1 - O prazo de entrega dos alimentos, será de 05 (cinco) dias, exceto para produtos perecíveis, que 

deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da Emissão pelo 

Departamento de Compras da Ordem de Fornecimento. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, a critério e conveniência da Sec. Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

5.3. Local de entrega: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, localizada na Rua 32, Qd. 

21, Lt. s/nº, Centro, São Simão/GO, no horário compreendido entre 8h às 11h e 13h às 16h, de 

segunda a sexta-feira, e todos os responsáveis deverão fazer a conferência dos itens entregues. 

5.4. Os produtos deverão ser entregues em caixas de papelão resistentes (para produtos não 

perecíveis), com identificação do fabricante e da marca, não podendo haver produtos que não estejam 

adequados para o consumo humano, sob pena de devolução dos produtos constantes no empenho, 

entregue à empresa vencedora; 

5.5. A licitante vencedora obriga-se a substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, exceto para 

produtos perecíveis, que deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento da notificação efetuada pelo fiscal, o objeto entregue e aceito, quando 

comprovada a existência de incorreções e estragados (vencidos ou não, com aparência ou cheiro 

impróprio para uso), cuja verificação somente venha a se dar quando de sua utilização. Findo este 

prazo serão aplicadas às penalidades cabíveis. 

5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

5.7. O custo referente ao transporte de troca dos alimentos estragados será de responsabilidade do 

Contratado.  

Garantia do produto/serviço 

5.7 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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6.4- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.6- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.7- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato a Sra. 

Fernanda Souza Silva, CPF: 910.998.891-20 ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

6.8- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.8.1- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.8.2- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.3- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.10- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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6.11- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.12- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento  

7.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 01h (uma hora), a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  
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7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.9.1. o prazo de validade;  

7.9.2. a data da emissão;   

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;   

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;   

7.9.5. o valor a pagar; e   

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF (OU sistema de cadastro de fornecedores 

do município) para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF (OU sistema de cadastro de fornecedores do município), a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
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7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 

(OU sistema de cadastro de fornecedores do município). 

Prazo de pagamento  

7.17 – O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) 

dias do mês subsequente após a aceitação dos serviços, com o devido ateste da Nota Fiscal. 

Forma de pagamento  

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento  

8.2. Fornecimento dos serviços será de forma parcelada. 

Exigências de habilitação  

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos contribuintes Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 

sociedade simples; 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica  

8.21. Comprovação através de no mínimo de 01 (um) atestado técnico, expedidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de maneira satisfatória os 

produtos semelhantes aos que formam o objeto deste Edital, contendo no mínimo os seguintes 

requisitos: 

a) Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado;  

b) Período de execução;  

c) Local e data de emissão; 

d) Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações;  

e) Telefone, E-mail, para contato;  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.497.830,12 (um milhão quatrocentos e noventa 

e sete mil oitocentos e trinta reais e doze centavos), conforme custos unitários anexos. 

9.1.1. Foram utilizados para parâmetros de preços estimado pesquisa de mercado. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

Material de consumo 

05.01.08.243.0828.2041.3.3.90.30. 

CASA LAR 

Material de consumo 
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05.01.08.243.0828.2110.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DO GRUPO P.S.E- PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PAEFI, MSE, PACI, 

CREAS, AÇÕES COM IDOSO, ETC). 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2038.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DO GRUPO P.S.B- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCFV, CRAS, PBVIII, 

ETC) 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2039.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSITÊNCIA SOCIAL GERAL 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2042.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DPTO. DE HABITAÇÃO 

Material de consumo 

05.01.16.482.1628.2045.3.3.90.30. 

Sub elemento 07- Gêneros alimentícios  

 

11. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Entregar os alimentos, rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos 

estipulados neste termo de referência; 

12.2. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 

lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

12.3. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 

caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no 

ato da entrega. 

12.4. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes ou em caixa de polietileno higienizadas quando 

necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou papelão, com 

exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão, ou isopor, ou 

polietileno atóxico. 

12.5. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 

limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 

aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e 

relacionamento no local de entrega. 

12.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente à Prefeitura Municipal 

de São Simão, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos na entrega do material, não excluindo 

ou reduzindo a responsabilidade. 

12.7. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo servidor responsável pela 

recepção dos materiais. 

12.8. Garantir a boa qualidade dos alimentos entregues, respondendo por qualquer defeito, devendo 

efetuar a substituição sempre que necessário, observando data de fabricação e de validade, peso, 

quantidade e qualidade. 

12.9. Manter durante toda a vigência do contrato, os documentos apresentados para a licitação. 

12.10. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da respectiva nota fiscal e toda a 

documentação necessária. 

12.11. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 

produto, é de total responsabilidade da proponente. 

12.12. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

exceto para produtos perecíveis, que deverão ser trocados no prazo máximo de 12 (doze) horas, após 
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a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

12.13. Demais obrigações em conformidade com a Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

13.2. Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da contratante; 

13.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora 

licitados; 

13.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação dos serviços. 

13.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I- der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- der causa à inexecução total do contrato; 

IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V- Multa: 
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VI- moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 1,00 (um por cento) dias. 

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

i) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para o Contratante; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

k) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

l) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

m) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

n) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A participação neste processo de licitação implica em plena aceitação dos termos e condições 

deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

15.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 

15.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total 

da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art. 90 §5º da Lei 

14.133/2021. 

15.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Termo de Referência serão 

atendidos pela Agente de Contratação no horário das 08h00min às 11h00min e das 13:00h às 16:00h, 

em todos os dias úteis de segunda à sexta-feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço: Praça cívica nº 01, Centro, São Simão-GO, ou pelo e-mail: 

licitacao@saosimao.go.gov.br. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

III. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

IV. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, Lei 14.133/2021; 

V. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

VI. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

VII. que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

VIII. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

IX. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

X. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

XI. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; e 

XII. proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; 

XIII. Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em especial: 

Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

XIV. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando couber; 

XV. Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi 

elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

XVI. que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau da 

administração municipal de São Simão-GO. 

 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60: 

§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ n. _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n. 

_______________ e do CPF n. _______________, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão 

Eletrônico n. ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar no 

123, de 14/12/2006; 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 3° do artigo 18-A da Lei 

Complementar no 123, de 14/12/2006,com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021; 

(   ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 11488/2007; 

DECLARA ainda: 

1 Que a empresa está́ excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2 Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos 

termos do § 2° do Art. 4° da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Local e data 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO - LGPD 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ n. _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n. 

_______________ e do CPF n. _______________, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão 

Eletrônico n. ____/________, sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento das regras contidas 

no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem 

ciência de que: 

1 As condições para participar deste processo licitatório e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 

deverá fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais: 

a. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

b. Informações inseridas em contratos sociais; 

c. Referentes a participações societárias; 

d. Estado civil; 

e. Número de telefone; 

f. Endereços físicos e eletrônicos; 

g. Eventuais inconformes sobre cônjuges; 

h. Relações de parentesco; 

i. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

j. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2 Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3 O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume valido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº __/2024 

 

No dia _____ do mês _______ de _______, o Fundo Municipal de Assistência Social de São 

Simão, inscrito no CNPJ 11.078.361/0001-77, com sede a Rua 32, QD. 21, LT. S/N, Centro, CEP: 

75.890-000 – São Simão-GO, neste ato legalmente representado por Daiane Domingues Torres, 

portadora do CPF: 005.917.531-11, RESOLVE registrar preços para aquisição em face da 

apresentação da proposta da empresa abaixo qualificada: 

 

 
 

ITEM 
RAZÃO 
SOCIAL 

MARCA UN QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        

 
As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e 

condições descritas na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram a esta 

ARP, independentemente de transcrição. 

 

A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período. 

 

Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2025, que será publicada no PNCP, processo administrativo n.º 

13810/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação nº 01/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 090, de 12 de janeiro de 2024, e em 

EMPRESA 
Nome:  
CPF: CNPJ:  
Endereço:  
Fone:  
E-mail:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
NOME:  
RG:  
CPF:  
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conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual, futura e parcelada de 

gêneros alimentícios (carnes, frios, panificados e hortifruti e outros), atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, CRAS, CREAS, SINE, Superintendência de 

Habitação, Conselho Tutelar, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos dos Idosos, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos das Crianças e dos Adolescentes e Casa de 

Acolhimento, localizados no Município de São Simão-GO e Distrito de Itaguaçu-GO, conforme 

quantidades e especificações constantes desta ATA, condições e especificações constantes do 

edital do Pregão Eletrônico n. 01/2025, assim como as propostas da PROMITENTE 

CONTRATADA, cujos preços tenham sido registrados.   

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.  

 

2- ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1- O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal Administração e caberá ao Órgão Gerenciador 

do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 

vigente. 

2.2- Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

3- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2-  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3-  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

3.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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3.3-  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

3.4-  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

3.5- O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

3.6- Dos limites para as adesões 

3.6.1- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.6.2- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

4- VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

5- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2- A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1-  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4- Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital, e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1-Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2- Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5- O registro a que se refere o item 5.4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2. 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8- O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.9- Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10- A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, fica facultado à administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3- Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação, constante na minuta de Contrato, parte integrante e anexo do Edital;   

6.1.3.2- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3-Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5- Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1-  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2-  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4- Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 26, §§ 2° e 3° do Decreto Municipal nº 

090/2024. 

8.5- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6- Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7- Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9-CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 18, inciso III, do 

Decreto Municipal nº 090/2024; ou 

9.1.4-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2-  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1- Por razão de interesse público; 

9.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 18, inciso III e V, do Decreto Municipal 

nº 090/2024.  

 

10- DAS PENALIDADES 

10.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1- As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

Ata de Registro de Preços.  

10.2- É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º, inc. XIII, do Decreto Municipal n. º 090/2024), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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10.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1- As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 

com o que dispuserem o Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 01/2025 e as 

propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do 

Edital sobre as das propostas. 

11.2- O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, 

Edital do Pregão Eletrônico n. 01/2025, conforme lavrada em Ata datada de ---------------, e 

homologação feita pelo senhor Gestor Municipal. 

11.3- A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Sra. Fernanda Souza Silva, CPF: 

910.998.891-20, o mesmo será responsável pela fiscalização do fornecimento do material, 

observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade e marca dos produtos contratados). 

11.4- Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

 

São Simão-GO, em _____ de ______________ de ____. 

 

______________________________ 

Município  

 

CONTRATADA(S): 

 

______________________________ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADM Nº. 13810/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/________, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO 

SIMÃO POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS, E 

A EMPRESA _____________________. 

PREÂMBULO 

O Fundo Municipal de Assistência Social de São Simão, inscrito no CNPJ 11.078.361/0001-77, 

com sede a Rua 32, QD. 21, LT. S/N, Centro, CEP: 75.890-000 – São Simão-GO, neste ato legalmente 

representado por Daiane Domingues Torres, portadora do CPF: 005.917.531-11, brasileiro(a), estado 

civil __, doravante aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 

_______________ com sede a _______________ inscrita no CNPJ nº _______________ e Inscrição 

Estadual nº _______________ doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor(es) _______________, portador(a) do CPF/MF sob o nº _______________ 

e RG: _______________, residente e domiciliado à _______________, tendo em vista o que consta 

no Processo nº13810/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

a) O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão Dispensa nº 01/2025, e tem sua 

fundamentação na Lei Federal n° 14.133 de 01 abril de 2021. 

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

a) Aquisição eventual, futura e parcelada de gêneros alimentícios (carnes, frios, panificados e 

hortifruti e outros), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

CRAS, CREAS, SINE, Superintendência de Habitação, Conselho Tutelar, Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos dos Idosos, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos das 
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Crianças e dos Adolescentes e Casa de Acolhimento, localizados no Município de São Simão-GO e 

Distrito de Itaguaçu-GO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

b) Objeto da contratação: 

 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL  

 

c) Conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 1.234/2012 e suas alterações, da Receita Federal, 

haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR. É fundamental observar que as notas fiscais devem 

ser emitidas de acordo com as regras de retenção mencionadas na Instrução Normativa nº 1.234/2012, 

e suas alterações. Qualquer desvio dessas regras pode resultar na não aceitação da fatura por parte do 

contratante. 

d) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: Termo de Referência; Edital da 

Licitação; Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3- CLÁUSA TERCEIRA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP e 

poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, observado o disposto 

no art. 107 da Lei 14.133/21. 

b) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

c) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

d) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

e) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

a) O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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5- CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

a) O valor total da contratação é de R$ _______________. 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a) O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) dias 

do mês subsequente após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste da Nota Fiscal. 

b)  Demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

h) O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

b) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações 

da contratante; 

c) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora licitados; 

d) Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 

da prestação dos serviços. 

e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. Entregar os alimentos, rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos 

estipulados neste termo de referência; 

10.2. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 

lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

10.3. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 

caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no 

ato da entrega. 

10.4. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes ou em caixa de polietileno higienizadas quando 

necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou papelão, com 

exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão, ou isopor, ou 

polietileno atóxico. 

10.5. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 

limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 

aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e 

relacionamento no local de entrega. 

10.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente à Prefeitura Municipal 

de São Simão, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos na entrega do material, não excluindo 

ou reduzindo a responsabilidade. 

10.7. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo servidor responsável pela 

recepção dos materiais. 

10.8. Garantir a boa qualidade dos alimentos entregues, respondendo por qualquer defeito, devendo 

efetuar a substituição sempre que necessário, observando data de fabricação e de validade, peso, 

quantidade e qualidade. 
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10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, os documentos apresentados para a licitação. 

10.10. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da respectiva nota fiscal e toda a 

documentação necessária. 

10.11. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 

produto, é de total responsabilidade da proponente. 

10.12. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

exceto para produtos perecíveis, que deverão ser trocados no prazo máximo de 12 (doze) horas, após 

a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

10.13. Demais obrigações em conformidade com a Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

 
11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I- der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- der causa à inexecução total do contrato; 

IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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V- Multa: 

VI- moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 1,00 (um por cento) dias. 

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

i) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para o Contratante; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

l) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

m)  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

n) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

o) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

a) O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

b) O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

c) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

d) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

e) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

f) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

g) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

h) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III- Indenizações e multas. 

i) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

j) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município no exercício corrente, na dotação abaixo 

discriminada: 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

Material de consumo 

05.01.08.243.0828.2041.3.3.90.30. 

CASA LAR 

Material de consumo 

05.01.08.243.0828.2110.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DO GRUPO P.S.E- PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PAEFI, MSE, PACI, 

CREAS, AÇÕES COM IDOSO, ETC). 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2038.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DO GRUPO P.S.B- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCFV, CRAS, PBVIII, 

ETC) 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2039.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSITÊNCIA SOCIAL GERAL 

Material de consumo 

05.01.08.244.0828.2042.3.3.90.30. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DPTO. DE HABITAÇÃO 
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Material de consumo 

05.01.16.482.1628.2045.3.3.90.30. 

Sub elemento 07- Gêneros alimentícios  

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

a) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES 

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

b) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

c) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

a) Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

a) Fica eleito o Foro da Comarca de São Simão para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

São Simão-GO, ......... de ................................. de........  
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

 


